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REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06.

OBJETO: LICITAÇÃO COMPARTILHADA – : Registro de preços para futura e eventual prestação de
serviços de contração de ônibus para transporte público de pessoas e escolar, bem como caminhão, que
serão utilizados  pelo  Consórcio  e  pelas  Secretarias  diversas  dos  Municípios  Consorciados,  durante a
vigência do registro de preços, conforme quantidades e especificações constantes e justificados no Termo
de  Referência  e  no  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP), tratando- se referido certame de licitação
compartilhada para os Municípios filiados ao Consórcio Público CIMESMI.

INTERESSADO:         CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO
EXTREMO SUL DE MINAS - CIMESMI

DATA     DE     ABERTURA     DE     PROPOSTAS  : Dia 07/11/2024 às 10:00 horas (horário de Brasília)

RECEBIMENTO     DE     PROPOSTAS:   Até as 09:50h do dia 07/11/2024.      

ABERTURA     DAS     PROPOSTAS:   10:00 horas do dia 07/11/2024.

REFERÊNCIA     DE     TEMPO:     Horário de Brasília.

LOCAL     DA     SESSÃO     PÚBLICA:   PORTAL DE LICITAÇÕES CIMESMI (www.licitacimesmi.com.br)

Portaria     N     008/2024  : Pregoeira: Rafaela das Graças Marques Ribeiro

VALOR         ESTIMADO         GLOBAL         DE         CONTRATAÇÃO:         R$ 4.756.218.393,34 (quatro bilhões, setecentos e 
cinquenta e seis milhões, duzentos e dezoito mil, trezentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos).

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE AFERIDO DE FORMA GLOBAL.

MODO     DE     DISPUTA  :ABERTO.

ESCLARECIMENTOS:

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitacimesmi.com.br> 

Telefones: (35) 99703-3934

E-mail: licitacao@cimesmi.mg.gov.br

Horário de funcionamento: 09h00min. às 17h00min. Com sede à R u a A n a n i a s C â n d i d o d e A l m e i d
a , n ° 4 4 , c e n t r o , C o n s o l a ç ã o - MG – CEP: 37.670-000

Página 1 de 85
Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI

CNPJ 43.863.467/0001-78

2

1 – PREÂMBULO

1.1. A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE
MINAS - CIMESMI, informa que, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a
ser realizada na PORTAL DE LICITAÇÕES CIMESMI (www.licitacimesmi.com.br) a qual, conforme
especificado no ANEXO I deste edital.

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Pregoeiro oficial, designado pela Portaria n° 03/024, e pela Equipe de
Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Lei 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06 e
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.

1.3 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não
visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

2- OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  licitação:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  prestação  de  serviços  de
contração de ônibus para transporte público de pessoas e escolar, bem como caminhão, que serão utilizados pelo
Consórcio e pelas Secretarias diversas dos Municípios Consorciados, durante a vigência do registro de preços,
conforme quantidades e especificações constantes e justificados no Termo de Referência e no Estudo Técnico
Preliminar (ETP) tratando- se referido certame de licitação compartilhada para os Municípios filiados ao Consórcio
Público CIMESMI.

2.1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

 3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 –Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos
mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.

3.1.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado
em www.licitacimesmi.com.br.

3.1.2. - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se
sujeita às penalidades cabíveis.
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3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa:

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa  física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.3. empresa,  isoladamente ou em consórcio,  responsável  pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em linha  reta,
colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado,  por exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  §
1º do     art.     9º         da Lei         nº         14.133,         de     2021  .

3.2.12. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição aoutra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens  3.2.2  e  3.2.3  poderão  participar  no apoio das  atividades  de planejamento da  contratação,  de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
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ouentidade.

3.2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.2.15. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei     nº 14.133/2021  .

3.2.17. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 -  Até  03 (três)  dias  úteis  antes  da data  fixada para  recebimento das  propostas,  qualquer  pessoa  poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o
pedido diretamente pelo site  www.licitacimesmi.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em
análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02(dois) dias úteis.
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização
do Certame.
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante
que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em
que tal comunicação não terá efeito de recurso.
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame.

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

5.1 -O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança
(criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio do PORTAL DE LICITAÇÕES
CIMESMI (www.licitacimesmi.com.br).

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CONSÓRCIO ao provedor do sistema ou ao órgão
promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e
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subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio
do
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sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento eatendimento às exigências de habilitação
previstas neste Edital.

5.7 O CIMESMI não possui autonomia para intervir no credenciamento dos licitantes para obtenção da chave e
senha de acesso,  haja vista ser  este o procedimento de exclusiva responsabilidade do Portal  de  Licitações  do
Consórcio, provedor do sistema eletrônico.

5.8 -  A licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS e a Certidão de Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP no site
https://certidoes.cgu.gov.br/

5.9 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM”
OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

 Declaro  que  estou  ciente  e  concordo  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivospara
a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior;
 Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88;
 Declaro que  a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório;
 Declaro  que  não  possuo,  em minha  cadeia  produtiva,  empregados executando trabalho  degradante  ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88;
 Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,
estar enquadrado  como  ME/EPP/COOP,  conforme  a  Lei  Complementar  nº  123/2006,  cujos  termos declaro
conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência;

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital,  proposta  com a descrição do objeto ofertado e o preço,  até  a data e o  horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha intransferíveis.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
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que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.8 -  Os  documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,  quando necessários  à  confirmação daqueles
exigidos no edital  e já  apresentados,  se houver,  serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação, podendo ser prorrogado.

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema.

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar  em nome da filial,  exceto aqueles documentos que,  pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para
língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.13 -  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer  dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

6.14 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.
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7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens – MENOR PREÇO CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL.
Os preços unitários devem ser expressos em Reais (R$), incluindo todos os encargos tributários, comerciais e
financeiros, bem como a manutenção dos veículos, taxas e demais encargos, de modo a demonstrar os custos
fixos e variáveis, conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referência.

a) Propostas que não apresentarem a discriminação do custo unitário, que contenham valores
manifestamente irrisórios ou que não estejam de acordo com o modelo estipulado nos anexos deste edital
serão desclassificadas.

b) As planilhas contendo a discriminação dos custos unitários devem ser anexadas ao contrato para servirem
de base para futuros ajustes econômico-financeiros e para formação do preço ofertado. 

c) O preço apresentado pelo CIMESMI no Anexo IV é o preço máximo admitido. Propostas com valor
unitário superior ao previsto serão desclassificadas.

d) É vedada a cotação  de quantidades distintas ou inferiores às previstas no Anexo IV. Propostas que
apresentarem quantidade inferior ou diferente do previsto no Anexo serão desclassificadas.

e) Para o lote pelo qual o licitante mostrar interesse, deverá apresentar cotação para todos os itens nele
constantes, preenchendo e disponibilizando, a planilha de composição de custo. 

f) O preço unitário proposto,  para efeito de julgamento, será de exclusiva e total responsabilidade da
contratada, inclusive de eventual lance verbal oferecido.

g) Em caso de divergência nas informações constantes da proposta de preços, prevalecerá, para todos os
efeitos, o registro efetuado por extenso, tanto para valores expressos em algarismos quanto por extenso.

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados quando for o caso.

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

7.3 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.4 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas.

7.6 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do pregão
Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
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7.7 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a
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.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

.1.1 - registro comercial no caso de firma 
individual;

1

proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1.2 -ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado,
onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por
ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;
8.1.3 -comprovante  de  inscrição  do  ato  constitutivo, no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhado de  prova  da
composição da diretoria em exercício;
8.1.4 -decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá
para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e
prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
– PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver);

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei;

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou
com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos
da CNDT;

8.3 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA:

a Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em
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data de emissão não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO.
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b Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

índices     de     Liquidez     Geral     (LG),     Liquidez     Corrente     (LC),         e     Solvência         Geral     (SG)         superiores a     1     (um).  

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contabéis assim apresentados:

i. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou; publicados em
jornal de grande circulação; e por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante.

ii. Sociedades por  cota de responsabilidade limitada  (LTDA): por  fotocópia do livro Diário,  inclusive com os
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante  ou em outro órgão equivalente;  fotocópia  do Balanço e das  Demonstrações  Contábeis  devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

iii. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: por
fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; fotocópia do Balanço e
das Demonstrações  Contábeis  devidamente  registrados  ou  autenticadas  na  Junta  Comercial  da  sede  ou
domicílio da licitante;

iv. Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado
ou autenticado na Junta comercial da sede ou domicílio dos licitantes;

v. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

vi. As empresas  optantes  do Sistema Público de Escrituração Digital  SPED,  deverão apresentar:  Termo de
Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil, com número do recibo de entrega/HASH da
escrituração); Recibo de Entrega de Escrituração contábil Digital (impresso do arquivo SPED contábil, com
número do recibo de entrega/HASH da  escrituração);  Balanço Patrimonial  (impresso do arquivo SPED
contábil,  com  número  do  recibo  de  entrega/HASH  da  escrituração);  Demonstração  de  Resultado  do
Exercício (impresso do arquivo SPED contábil, com número do recibo de entrega/HASH da escrituração).

c as empresas criadas no exercício financeiro da  licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura ou declarações firmando
atender as exigências dos dispositivos acima.

d os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

e os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped

f A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir
as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e
índices econômicos previstos no edital, conforme item B desta alínea.

g As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
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habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021,

art. 65, §1º).

h O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional  habilitado da área contábil  e registrado no conselho da classe, apresentada pelo
fornecedor.

i balanço patrimonial deve obrigatoriamente atender ao art. 1.179 a 1.181 e §2º do art. 1.184 da Lei
10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90);
Instrução Normativa DNRC nº 107/08; Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007.

8.4. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TAMBÉM JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS O SEGUINTE 
DOCUMENTO: 

a) Patente ou contrato com empresa especializada para prestação de serviços de sistema que possibilite acesso via web
e/ou app Smartphone que contemple as seguintes funcionalidades: 

1. Funcionalidades Principais

1.1 Vinculação de Motoristas e Veículos

● Os motoristas deverão ser autenticados de forma segura e vinculados a uma obra específica, com todos os
dados operacionais, como hodômetro, horímetro e abastecimentos, registrados e associados a respeito.

1.2 Checklists Operacionais

● Os  motoristas  deverão  realizar  checklists  de  manutenção  e  segurança,  customizados  para  cada  obra,
garantindo que apenas as informações pertinentes sejam exibidas

1.3 Desvinculação e Consolidação de Dados

● Ao final  da  jornada,  o  motorista  poderá  desvincular  o  veículo,  e  os  dados  consolidados  serão  enviados
automaticamente, com possibilidade de integração via API

1.4 Interface Administrativa para Gestores

● Gestores poderão visualizar operações em tempo real, cadastrar motoristas, veículos e frentes de trabalho, e
acessar relatórios detalhados através de uma interface intuitiva.

1.5 Funcionalidades Adicionais

● Acesso ilimitado ao aplicativo
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● Alertas automáticos de vistoria
● Identificação do Motorista para identificação de multas 
● Alertas de CNH vencidos.
● Interface com trajeto realizado no mapa 
● Relatório de percurso detalhado no veículo
● Pesquisa de veículo por endereço que passou no local
● Cadastro de pontos de interesse e cercas georreferenciadas para controle de entrada e saída de regiões 
● Resumo de visitas por locais de interesses 
● Registros de paradas 

2. Requisitos Técnicos

2.1 Arquitetura Modular e Escalável

● O aplicativo deve ser baseado em uma arquitetura modular de micro serviços.

2.2 Segurança de Dados

● Implementação de controle de acesso (ACL) para garantir que os motoristas acessem apenas os dados do
contrato ao qual estão alocados.

2.3 Sourcing de eventos

● Event sourcing para registro de eventos operacionais, garantindo rastreabilidade e auditoria.

2.4 Integração com APIs RESTful

● Integração com APIs RESTful para comunicação segura entre backend e frontend.

2.5 Armazenamento Distribuído

● Armazenamento distribuído para anexos e comprovantes, com uploads assíncronos.

2.6 Escalabilidade e Usabilidade

● O aplicativo deve ser projetado para alta escalabilidade, usabilidade em dispositivos móveis e tablets.

2.7 Equipamentos Certificados

● O aplicativo deve utilizar equipamentos certificados pela Anatel.

2.8 Configuração de Usuários e Permissões

● Deve ser  possível  criar  múltiplos  usuários,  com diferentes  níveis  de visibilidade baseados nas  definições
definidas pela empresa. A frota poderá ser segmentada por obra para facilitar o acompanhamento conforme o perfil de
acesso de cada usuário.
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2.9 Alertas Personalizados

● O sistema deverá contar com uma seção dedicada à configuração de parâmetros de alertas. 

3. Critérios de Seleção

A seleção da empresa parceira será baseada nos seguintes critérios:

● Experiência comprovada no desenvolvimento de aplicativos móveis para gestão de frotas ou áreas correlatas.
● Capacidade técnica para atender aos requisitos descrito.
● Equipe de desenvolvimento própria.

a.1) Os licitantes, seguindo a ordem de classificação e de melhor preço, serão convocados a realizar apresentação
simulada do seu Sistema informatizado com disponibilização de software de gerenciamento com acesso via web e/ou
app Smartphone. A prova de conceito referente ao software, será aplicada na fase de avaliação da proposta, para as
empresas que apresentarem o menor preço por lote. 

a.2) O licitante deverá apresentar a aptidão de seu sistema conceito após a avaliação da documentação. A apresentação
da prova de conceito começará em horário e local previamente marcado pelo Pregoeiro.

a.3) As licitantes convocadas deverão apresentar um sistema que contemple as funcionalidades indicadas neste tópico
do  edital  e  experiência  comprovada  no  desenvolvimento  de  aplicativos  móveis  para  gestão  de  frotas  ou  áreas
correlatas, capacidade técnica para atender aos requisitos descrito, bem como equipe de desenvolvimento própria, sob
pena de desclassificação.  

a.4) Os licitantes poderão chegar com 01 hora de antecedência do horário marcado para organizar a sala e material que
será utilizado. 

a.5) Somente dois representantes irão se credenciar para a apresentação do sistema. 

a.6) Os demais licitantes poderão ter apenas 02 representantes, para cada empresa, dentro da sala. 

a.7) O licitante deverá comprovar todas as funcionalidades do sistema conforme anexo e, aquelas que, porventura, não
puderem ter  sua  existência  comprovada  durante  a  apresentação  serão  vistas  pela  comissão  julgadora  como  não
existentes.

a.8) A prova de conceito será julgada por uma Comissão Especial, composta por no mínimo de 03 (três) membros para
acompanhamento e julgamento dos quesitos, com conhecimento nos sistemas em julgamento. 
 
a.9)  Será exigido para  a(s)  empresa(s)  vencedoras  o cumprimento de 100% (cem por cento) das funcionalidades
IGUAL OU SIMILIAR AS FUNCIONALIDADES ESPECIFICADAS neste edital, sob pena de desclassificação da
participante. 

a.10) Em caso de o sistema apresentado pela licitante com a melhor proposta não ser declarado apto, a proposta será
desconsiderada, convocando-se a segunda colocada e assim sucessivamente para análise da aptidão da proposta.

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
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DE LANCES

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.11 -  O intervalo mínimo de  diferença de  valores  entre  os  lances,  que incidirá  tanto em relação aos  lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 50,00
(cinquenta reais).

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”.

9.13 – Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas:

9.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública;

9.13.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários;

9.13.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens  anteriores,  a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação;
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9.13.4 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações;

9.13.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários;

9.14 Em caso de falha  no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro.

9.15- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro.

9.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

9.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

9.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

9.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),  na ordem de classificação,  para o exercício  do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

9.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto em lei,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

9.28.1 - produzidos no país;

9.28.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

9.29.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

9.28.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

9.30 -  Persistindo o empate, a proposta vencedora será  sorteada pelo  sistema eletrônico  dentre  as propostas
empatadas.

9.31 -  Encerrada  a etapa  de envio  de  lances  da sessão  pública,  o  Pregoeiro  deveráencaminhar,  pelo  sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado omelhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condiçõesdiferentes das previstas neste Edital.

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.33 -Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente atualizará a
proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote o
Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentoda proposta.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos.

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.3 - A administração poderá requerer diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
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saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características  do  material  ofertado,  tais  como:  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta
para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem
o lote.

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo
“chat”.
 11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de  MENOR PREÇO POR LOTE, CORRESPODENTE AO
VALOR GLOBAL, observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas,
parâmetros mínimosde desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.

11.2 -  O Pregoeiro  anunciará  o  licitante  detentor da  proposta  ou  lance  de  menor valor/ maior  vantajosidade
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a
verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a
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apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços
unitários e totais, os primeiros.

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que:

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita
identificação do material licitado;

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja,
manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;

11.6.3 Apresentarem suas composições e insumos acima do orçamento estimado para a contratação;

11.6.4 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital;

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor
estimado para a aquisição do bem.

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento
e as ocorrências relevantes.

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo
homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica,
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada pelo sistema
eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando houver mais de um item por lote o licitante declarado
vencedor deverá atualizar sua proposta inicial inserida no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo
02         (duas)         horas         a     contar     da     solicitação         no     sistema     eletrônico   e deverá conter:

12.1.1 – Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase de lances e ou negociação;

12.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

12.3 – Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, vedada a propositura de
alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste edital, observando a ordem numérica disposta e
indicando a marca, sendo que esta deverá ser obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma
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marca mantendo preço único.

b1) Identificação completa da empresa e do processo licitatório,

b2)  Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após a vírgula, fixo e
irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e quaisquer despesas de responsabilidade da
proponente que, direta ou indiretamente, decorram da entrega do objeto licitado.

b3) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.

12.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas
as filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum lote, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação.

12.5 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.6 -  Todas as especificações do  objeto  contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante  e
procedência, vinculam a Contratada.

12.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso.

12.7.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

12.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13 - DO RECURSO

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública
deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE
VENCEDORA.
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13.3- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a
decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE
VENCEDORA.

13.4- A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio
do sistema,  no  prazo  de  03  (três) dias,  ficando as  demais  LICITANTES,  desde  logo,  intimadas  a  apresentar
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente,
sendo- lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar a
Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco)  dias úteis contados da
convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a
homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções
estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de
convocar as  licitantes remanescentes, na ordem de  classificação, para fazê-lo  em igual prazo  e  nas mesmas
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação,
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 -  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor.
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16.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual  e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

16.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

16.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5 O instrumento contratual de que trata o item 16.4 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

16.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

16.7 - Se  a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro  das especificações estabelecidas, será
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-
se, ainda, a empresa vencedora a:

17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

17.1.3 Fornecer com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição emitida pela
Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor competente para tal;

17.2.3 Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade
verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
17.3.3 Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente Licitação;

17.4.3 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;

17.5.3  Comunicar  à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato,  sob pena de se
considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata;

Página 24 de 85
Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000

17.1.1  -E-MAIL INSTITUCIONAL:  É  dever empresa vencedora/contratada  manter durante  o  período de
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os
contatos oficiais com o  CONTRATANTE,  para realização de contratos, adendos, renovações, notificações,
ofícios e todos demais atos administrativos.



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI

CNPJ 43.863.467/0001-78

2

17.6.3 Todos os impostos, taxas, fretes, e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir  sobre a
Ata  de  Registro  de  Preços  ou  decorrentes  de  sua  execução  serão  de  exclusiva  responsabilidade  da  empresa
Fornecedora.

17.7.3  Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou mencionados na Planilha
Orçamentária e nesta Especificação, fornecendo todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários, sendo
responsável pela existência de qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após término
dos serviços, obrigando-se a repará-lo de imediato.

17.8.3 Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas necessárias à boa execução dos serviços e
empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros, seguindo rigorosamente todas as normas correlatas.

17.9.3  Apresentar,  por escrito, à  Fiscalização, antes do  início da implementação  dos serviços, o  profissional
responsável pela execução dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na licitação, devendo este apresentar
as mesmas competências técnicas comprovadas por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica.

17.10.3 Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse da obra, julgue
incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se justifique, nesta situação, atraso no
cumprimento dos prazos estipulados.

17.11.3 Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do
Trabalho. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham a incidir
sobre a execução dos serviços.

17.12.3 Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Empresa Contratada acionar a Fiscalização
do Município Contratante, a qual determinará o que julgar mais indicado, comunicando à Contratada a solução
adotada.

17.13.3 As redes e tubulações de água, energia, esgotos sanitários, águas pluviais, telefônicas etc. que passem pelo
local  dos serviços  deverão ser preservadas,  ou seja,  os serviços deverão ocorrer  sem que seja prejudicado ou
interrompido o funcionamento dos sistemas de abastecimento e serviços correspondentes ou correlatos.

17.14.3  A Fiscalização do Município Contratante  poderá  exigir  da Empresa Contratada a  colocação de sinais
correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. O Município Contratante não assumirá
responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos
que deles resultem

17.15.3  A Fiscalização do Município Contratante  poderá  exigir  da Empresa Contratada a  colocação de sinais
correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. O Município Contratante não assumirá
responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos
que deles resultem.

17.15.4 Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE.

17.15.5 Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a responsabilidade exclusiva por danos
causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao ÓRGÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive
por acidentes com ou sem mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços contratados, decorrentes de
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culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.

17.15.6 Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.
17.15.7 Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

17.15.8  Desenvolver  seu  trabalho em regime de colaboração  com o ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização, bem como dos profissionais que
respondem por aquele setor.
17.15.9 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de
expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

18 - DO CONTRATO

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora
será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme
minuta ANEXO (III), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável,
sob pena de decair do direito à contratação.

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas da Lei 14.133/2021.

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante na lei 14.133/2021, as especificadas no
Edital e seus respectivos anexos.
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;

19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazospara 
atendimentos;

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;

19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;

19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.

20 – DA FISCALIZAÇÃO

20.1 -  A entrega do  produto/serviço  e  o  cumprimento  do  disposto  neste  instrumento  serão  fiscalizados pelo
CONTRATANTE, por intermédio da secretaria requisitante, que acompanhará a entrega do produto/prestação do
serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação
de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as
seguintes atribuições:

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito
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entendimento pelos licitantes;

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta,
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria;

d) Agir  e  decidir  em nome do  CONTRATANTE,  inclusive,  para  rejeitar  a(s)  mercadoria(s)  fornecida(s) em
desacordo com as especificações exigidas;

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);

g) Certificar a  Nota  Fiscal  correspondente  somente  após a  verificação da perfeita compatibilidade entre  o(s)
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste
instrumento;

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do
disposto neste instrumento;

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa
discordar do CONTRATANTE;

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de
acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados 
necessários.

21. DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

21.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

21.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

21.1.1.1 não produzir os resultados acordados,

21.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

21.1.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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21.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

Do recebimento

21.3 Ao final de cada etapa da execução contratual,  conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de
cálculo detalhada.

i. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

ii.O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legaldos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

21.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e  administrativo, mediante  termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da
Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X).

i. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

ii.O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X).

iii.O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X)

iv.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.

v. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,  a análise do desempenho e
qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em consonância  com os  indicadores  previstos,  que  poderá
resultar no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,  registrando  em  relatório  a  ser
encaminhado ao gestor do contrato.

vi.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

vii.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

viii.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todasas
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Leinº
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14133, de 2021)

ix.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo eà
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

x. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com as  especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

21.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

21.6 Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente,  após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e  consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

i. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual,  baseado em indicadores  objetivamente definidos e aferidos,  e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

ii.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

iii.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

iv.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

v. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

21.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

21.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

21.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

21.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período devidamente justificado.
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i. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

21.11 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

21.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta  ficará  sobrestada até  que o contratado providencie as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

21.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line .

21.14 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

21.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

21.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

21.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos fiscais..

Prazo de pagamento

21.18 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

21.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
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entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.

Forma de pagamento

21.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

21.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

21.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

i. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

21.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

21.24 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

a) As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão em Dotação Orçamentária
própria, prevista no orçamento dos órgãos participantes para exercício de 2023/2024.

b) As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta das Dotações Orçamentárias consignadas
para essa atividade nos respectivos exercícios, ficando estas condicionadas à previsão na Lei Orçamentária
Anual – (LOA).

22 – DA ENTREGA E GARANTIA DOS SERVIÇOS

a) O prazo de início da execução/implantação dos serviços será de até 30(trinta) dias, contados do
recebimento da ordem defornecimento.

23 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

23.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

23.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

23.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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23.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

23.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

23.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

23.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

23.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

23.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

23.1.4apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

23.1.5fraudar a licitação

23.1.6comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

23.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

23.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

23.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

23.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

23.1.8 praticar ato lesivo previsto no art.     5º da         Lei     n.º         12.846,     de     2013  .

23.2 Com fulcro na Lei         nº         14.133,         de         2021  , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

23.2.1 advertência;

23.2.2 multa;

23.2.3 impedimento de licitar e contratar e

23.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

23.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

23.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

23.3.2 as peculiaridades do caso concreto
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23.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

23.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

23.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

23.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

23.4.1 Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado.

23.4.2 Para as infrações previstas nos itens 23.1.4 e 23.1.5, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

23.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

23.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

23.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

23.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4 e 23.1.5, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.     156,     §5º,         da     Lei     n.º     14.133/2021  .

23.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar  ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

23.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
serconduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.11 Caberá  recurso  no  prazo  de  15 (quinze)  dias úteis da aplicação  das  sanções de  advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  encaminhará o recurso
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

23.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

23.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

23.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

24 – DO REAJUSTAMENTO

24.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

24.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

24.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

24.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

24.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

24.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO

25.1 – Conforme descrito no Anexo Ata de Registro de Preços.

26– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

26.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

26.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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26.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

26.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, ou

26.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

26.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços,  poderá  o órgão ou a  entidade gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perduraremos
efeitos da sanção.

26.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 26.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

26.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderáconvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

26.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou  parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que  devidamente comprovadas e
justificadas:

26.4.1 Por razão de interesse público;

26.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

26.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado.

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento equivalente.

27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua
proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do
serviço.

27.3 - É facultado ao  PREGOEIRO  ou a  AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem
como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação,
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

27.5 – Uma vez convocado, a  recusa injustificada do  adjudicatário em prestar os serviços, dentro do  prazo
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
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legalmente estabelecidas

27.6 –  Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta
licitação.

27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei
14.133/21.

27.8 –  A  AUTORIDADE COMPETENTE  poderá nas mesmas condições contratuais,  realizar acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido  na
lei 14.133/2021.

27.9 –  Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de
habilitação apresentados na sessão.

27.10 -  A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica não
ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, devendo
o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.

27.11 - É vedado à CONTRATADAsubcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressada
Administração.

27.12 - A presente Licitação somente poderá ser  revogada por razões de interesse público, decorrente de fato
superveniente  devidamente  comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por  ilegalidade  de ofício  ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

27.13– O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas
na documentação  e  proposta,  desde que não  contrariem a legislação vigente  e  não comprometam a  lisura  da
licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a  esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

27.14 – É vedado ao FORNECEDOR retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.

27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão
prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital
(www.licitacimesmi.com.br).

27.16 - Integram o Presente Edital:

a) Anexo I – Termo de Referência;

b) Anexo II - Minuta da ARP;

c) Anexo III – Minuta do Contrato;

d) Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial;
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27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal Eletrônico 
http://www.licitacimesmi.com.br

27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples
registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação
incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em
licitação  e  a observância  dos  preceitos  legais  e  regulamentares  que  a  regem,  não  sendo  aceita  alegação  de
desconhecimento de qualquer pormenor.

27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do
primeiro.

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de
outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do
processo.

27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização
de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas
em lei.

27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público
ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das
propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direitoà
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.

27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.

27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias
úteis, das 09h às 17h ou pelo telefone 35 99703-3934 e e-mail: licitacao@cimesmi.mg.gov.br . Ainda, poderão ser
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitacimesmi.com.br.
Consolação, 16 de outubro de 2024

Rogilson Aparecido Marques Nogueira

Presidente CIMESMI
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA Nº 
036/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Constitui  objeto  do  presente  pregão  eletrônico,  a  LICITAÇÃO COMPARTILHADA -  EDITAL DE  :
Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de contração de ônibus para transporte
público de pessoas e escolar, bem como caminhão, que serão utilizados pelo Consórcio e pelas Secretarias
diversas dos Municípios Consorciados, durante a vigência do registro de preços, conforme quantidades e
especificações constantes  e  justificados no Termo de Referência e  no Estudo Técnico Preliminar (ETP),
tratando- se referido certame de licitação compartilhada para os Municípios filiados ao Consórcio Público
CIMESMI.

1.1 A DESCRIÇÃO DOS ITENS DE CADA LOTE E SEUS VALORES ESTIMADOS SE
ENCONTRAM NO ANEXO IV.

1. JUSTIFICATIVAS

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1.1 Diante do cenário econômico-financeiro do nosso país, busca-se cada vez mais reduzir os custos da
Administração, sem, contudo, deixar de prestar os serviços com qualidade aos nossos usuários. Sendo
assim, o Consórcio optou por celebrar contrato de terceirização de ônibus para o transporte coletivo de
pessoas e o transporte escolar, bem como locação de caminhões que tem por objetivo a coleta de
residuos  e  limpeza  urbana,  visando  não   apenas  reduzir  os  gastos  com  veículos  próprios  e
equipamentos, mas também otimizar todo o trabalho desenvolvido, que a tercerização proporciona à
administração. Com destaque para:

a) A focalização dos negócios na atividade-fim, com ganhos de produtividade e eficiência.
b) A transferência de investimentos e custos fixos para terceiros.
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c) A redução de custo sem perda de eficiência.
d) O fim dos gastos com a aquisição de veículos (pagamento, emplacamento e licenciamento),

bem como da preocupação com negociações com concessionárias, recebimento e conferência.
e) A eliminação da preocupação com o transporte de veículos para os locais de utilização.
f) O fim da preocupação com o seguro de automóveis; a pesquisa e a contratação desse serviço

ficam aos cuidados da locadora, e o custo da cobertura é incluído no aluguel.
g) A execução da manutenção preventiva e do controle da garantia (peças, carroceria e mão-de-

obra).
h) Processo de recuperação dos veículos acidentados tratado pela locadora.
i) Fornecimento de carro-reserva em caso de desfalque na frota.
j) Renovação periódica da frota.
k) Ausência de preocupações na renovação e na venda dos veículos usados.

2.1.2 Considerando as vantagens financeiras, operacionais e de ganho de eficiência aos municípios que
tercerizam o transporte escolar, ao optar pela terceirização, transfere-se para o contratado não só a
responsabilidade pela compra do veículo, mas também a responsabilidade sob uma série de serviços e
controles agregados  que,  somados,  implicam  em  custos  significativos  e  que,  por  já  estarem
incorporados ao aluguel do veículo/equipamento, tornam esta alternativa muito mais atraente. Além
de que a locação dos veículos contempla não apenas a locação em sí, mas também a contratação do
condutor, monitor escolar, combustível, manutenção, dentre outros. Tornando a tercerização muito
mais interessante ao município. 

2.1.3 Na mesma perspectiva, tem-se a demanda de locação de caminhões e equipamentos, uma necessidade
de todos  os  municípios  consorciados,  que  contribui  com o  trabalho  de  limpeza  urbana,  serviço
essencial e imprescindível a todo município, bem como a melhorias e manutenção de vias e estradas,
infraestrutura em geral, dentre outras necessidades.

2.1.4 Tendo recepcionado demanda para o objeto indicado neste documento, o Consórcio CIMESMI
deflagrou o presente procedimento licitatório, atualizado à nova legislção de licitação, especiamente
quanto a Lei nº14.133/ 2021, valendo-se ainda de quantitativo próprio, cuja metodologia utilizada
considerou possíveis demandas dos municípios consorciados.

2.1.5 Frisa-se que a figura do Consórcio Público possui como uma de suas funções primordiais a execução
da gestão pública, destinada a auxiliar os diversos municípios que a compõe, facilitando as
contratações públicas e propiciando o ganho em economia de escala.

2.1.6 Ao contemplar no presente procedimento quantitativo que possa abarcar demandade seus
consorciados, esta Instituição, enquanto consórcio público de direito público, instrumentaliza e
consolida o federalismo cooperativo, nos termos do art. 241 da Constituição Federal de 1988.

2.1.7 Vale salientar que o quantitativo estimado para o Consórcio CIMESMI representa mera expectativa de
aquisição, visto que o quantitativo em questão poderá suprir futuras demandas dos municípios
consorciados  - ou que venham a se consorciar -, mas  que em momento preliminar não se
manifestaram sobre a pretensa aquisição. Portanto, evidencia-se aqui que o quantitativo destinado ao
Consórcio não se configura como uma demanda certa, não havendo garantia de solicitação deste.
Ressalta-se que a Ata de registro de preço, oriunda do sistema de registro de preços, não goza das
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mesmas  prerrogativas contratuais,  sendo  que  o  referido  documento  não  impõe  à  Administração
Pública a obrigatoriedade da compra.
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2.1.8 A adoção do Sistema de Registro de Preços no processo de aquisição de bens e serviços pela
Administração Pública justifica-se pelas inúmeras vantagens trazidas por tal instituto. O atendimento
à imprevisibilidade das demandas; a agilidade nas aquisições; a transparência; e a possibilidade de
maior participação de pequenas e médias empresas, sãoalgumas destas vantagens que, certamente,
contribuem para o alcance da Eficiência Administrativa. Sendo então a melhor opção para a aquisição
em questão.

2.1.9 Tais esclarecimentos são necessários, e visam a transparência das informações e das relações que
vierem a serem estabelecidas entre o Consórcio e os detentores dos preços registrados, uma vez que
celebrada a ata ambas as partes estarão sujeitas aos direitos e obrigações decorrentes desta relação.

2.1.10 Ainda, verifica-se que o edital possibilitará adesões aos itens licitados por Órgãos não participantes do
certame. Cumpre esclarecer que em decorrência da natureza jurídicado Consórcio CIMESMI e de seu
relativo número de consorciados,  a permissão de adesões  em nossos  editais  se  faz extremamente
importante uma vez que essa  possibilita aos consorciados a  compra de itens que se fizerem
necessários e que eles, por algum motivo,ainda não conseguiram licitar.

3. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

3.1. Os veículos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos após emissão da Autorização de
Fornecimento, nos locais indicados pela Contratante

3.2. No momento da entrega dos veículos, deverão ser observados os seguintes pontos: Realização de
checklist juntamente ao responsável pelo recebimento do veículo;

3.3. O checklist deverá ser assinado pelo responsável pela entrega do veículo, bem como pelo funcionário
do Consórcio CIMESMI e/ou município responsável por sua avaliação.

3.4. Conferência quanto a qualquer avaria que possa existir.

3.5. Quantidade de combustível no tanque no momento da entrega do veículo. Os veículos deverão
estar abastecidos, em sua capacidade máxima e limpos.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133,     de     2021  , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
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representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
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informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

4.6. A execução do  contrato deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

4.7. O fiscal competente do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VI);

4.8. O fiscal competente do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

4.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua  competência,  para  que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

4.11. No caso de ocorrências  que possam inviabilizar  a execução do contrato nas  datas  aprazadas,  o  fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

4.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

4.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

4.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à
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verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

4.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

4.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

4.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADO

5.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter  técnico  e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X).

5.2 O CIMESMI e/ou seus Municípios Consorciados, formalizarão o pedido de material conforme as
necessidades,  devendo a  CONTRATADA atender aos pedidos,  no prazo estipulado em até no
máximo 15 (quinze) dias, contadas da data de recebimento da solicitação;

5.3 Os veículos, máquinas, caminhões e/ou equipamentos deverão ser entregues com
ano/marca/modelo indicados na proposta comercial, na data de assinatura da Ata de registro de
preços.

5.4 Os veículos,  máquinas, caminhões e/ou equipamentos locados deverão ter  cobertura de Seguro
completo incluindo terceiros, com franquia reduzida, inclusive vidros e faróis, por conta da
detentora dos preços registrados.

5.5 A detentora dos preços registrados obriga-se a entregar os veículos nos locais designados pela
Consórcio CIMESMI e/ou município com toda a documentação atualizada (IPVA, Licenciamento
e DPVAT).

5.6 Os  veículos  solicitados  deverão  ser  disponibilizados  com sistema de  rastreamento  online,  que
permita relatório de rotas, com usuário e senha para acesso do setor de Transporte do    Consórcio
e/ou do município, para fins de controle.
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6. DAS NORMAS DE EXECUÇÃO

6.1 A  manutenções  preventivas serão realizadas por conta da detentora do registro do preço, sem ônus
adicional à Consórcio CIMESMI e/ou o município, e deverão ser agendadas conforme necessidade. O prazo para
execução das manutenções preventivas será de 48 horas. As manutenções corretivas, ou seja, as provinientes de mal
uso do veículo ou equipamento, será de responsabilidade do contratante - Consórcio e/ou município.

6.2 O deslocamento dos veículos, tanto no caso de manutenções preventivas quanto no caso de sinistrados, será
por conta da detentora do preço registrado, devendo a  mesma providenciar a retirada e a  entrega no pátio do
Consórcio CIMESMI e/ou no município.

6.3 A detentora dos preços registrados deve disponibilizar um veículo reserva, do mesmo modelo, enquanto o
veículo oficial estiver em manutenção.

6.4 Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem previsto na planilha de proposta, observado os
valores de franquia, Km excedente e no caso dos equipamentos, observada a unidade de medida em hora (HR) de
franquia e hora excedente.

6.5 A detentora  do preço registrado deverá providenciar  a lavagem e troca de óleo do veículo durante as
manutenções preventivas e corretivas, quando for o caso.

6.6 A detentora do preço registrado deverá realizar a troca dos pneus quando a profundidade dos sulcos da
banda de rodagem atingir 1,6 mm (milímetros), sendo que a identificação deste item é feita pela sigla TWI (Tread
Wear Indicators).

6.7 A detentora do preço registrado deverá providenciar a substituição de pneus dos veículos conforme as
normas de segurança dos fabricantes de pneus, ou quando eles apresentarem avarias, que coloquem em risco a
segurança dos usuários.

6.8 Não será permitida em nenhuma hipótese, a utilização de pneus reformados e/ou recapados.

6.9 A detentora do preço registrado obriga-se a conceder e garantir ao Consórcio e/ou município a posse mansa
e pacífica dos veículos locados durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços.

6.10 Ao fim da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor obriga-se a proceder a retirada dos veículos
para fins de devolução, sem custo adicional ao Consórcio CIMESMI e/ou município.
6.11 A detentora do preço registrado deverá disponibilizar os veículos 24 horas por dia, inclusive finais de
semana e feriados.

6.12 A detentora do preço registrado deverá estar ciente que os veículos poderão ser plotados pela Consórcio
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e/ou município, após a entrega destes, com a logo do Consórcio e/ou Município Consorciado.

6.13 Ficará sob responsabilidade da Consórcio e/ou município retirar a plotagem em caso de devolução do
veículo ou  ao  final  da  Ata  de  Registro  de  Preço.O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR VALOR, CORRSPONDENTE AO VALOR GLOBAL.

Regime de execução

6.14 O regime de execução do contrato será POR DEMANDA.

7 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 O valor de referência para aplicação do MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE conforme data base
constante neste edital e em seus anexos, corresponde ao valor extimado de R$ 4.756.218.393,34 (quatro bilhões,
setecentos e cinquenta e seis milhões, duzentos e dezoito mil, trezentos e noventa e três reais e trinta e quatro
centavos), conforme tabela abaixo.

LOTE 1 -  PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO/FRETAMENTO, COM CONDUTOR E COM COMBUSTÍVEL

Item DESCRIÇÃO Marca e
Modelo

Qtd.
Veículos

Franquia
KM diário

Valor
por KM

(R$) 

Valor
Diária (1
veículo)

Estimativa
KM

Mensal

Valor Mensal
Estimado 

Estimativa
KM Anual 

Valor Anual
Estimado (R$) 

1

VEICULO VAN
MINIMO 16

LUGARES, ANO
MINIMO 2010,

DIESEL, 3 PORTAS,
INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM 2 CONDUTOR E

FOLGUISTA E
COMBUSTIVEL.

M. BENZ
SPRINTER

OU SIMILAR

30 1 a 25 R$ 93,31 R$
1.166,35 11250 R$

1.049.717,01 136875 R$ 12.771.557,01

30 26 a 50 R$ 48,25 R$
1.206,28 22500 R$

1.085.653,59 273750 R$ 13.208.785,38

30 51 a 75 R$ 33,23 R$
1.246,21 33750 R$

1.121.590,17 410625 R$ 13.646.013,74

30 76 a 100 R$ 25,72 R$
1.286,14 45000 R$

1.157.526,75 547500 R$ 14.083.242,11

30 101 a 125 R$ 21,22 R$
1.326,07 56250 R$

1.193.463,33 684375 R$ 14.520.470,48

30 126 a 150 R$ 18,21 R$
1.366,00 67500 R$

1.229.399,91 821250 R$ 14.957.698,85

30 151 a 175 R$ 16,07 R$
1.405,93 78750 R$

1.265.336,48 958125 R$ 15.394.927,22

30 176 a 200 R$ 14,46 R$
1.445,86 90000 R$

1.301.273,06 1095000 R$ 15.832.155,58

30 201 a 225 R$ 13,21 R$
1.485,79 101250 R$

1.337.209,64 1231875 R$ 16.269.383,95

30 226 a 250 R$ 12,21 R$
1.525,72 112500 R$

1.373.146,22 1368750 R$ 16.706.612,32

30 251 a 275 R$ 11,39 R$
1.565,65 123750 R$

1.409.082,80 1505625 R$ 17.143.840,69

30 276 a 300 R$ 10,70 R$
1.605,58 135000 R$

1.445.019,37 1642500 R$ 17.581.069,06

2 VEICULO MICRO
ONIBUS URBANO

MARCOPOLO
VOLARE OU

30 1 a 25 R$ 96,54 R$
1.206,74

11250 R$
1.086.066,52

136875 R$ 13.213.809,36
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MINIMO      23
LUGARES, ANO
MINIMO   2007

DIESEL, INCLUINDO
MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM 2 CONDUTOR E

FOLGUISTA  E
COMBUSTIVEL.

SIMILAR

30 26 a 50 R$ 50,75 R$
1.268,75 22500 R$

1.141.873,76 273750 R$ 13.892.797,36

30 51 a 75 R$ 35,49 R$
1.330,76 33750 R$

1.197.680,99 410625 R$ 14.571.785,36

30 76 a 100 R$ 27,86 R$
1.392,76 45000 R$

1.253.488,22 547500 R$ 15.250.773,37

30 101 a 125 R$ 23,28 R$
1.454,77 56250 R$

1.309.295,45 684375 R$ 15.929.761,37

30 126 a 150 R$ 20,22 R$
1.516,78 67500 R$

1.365.102,69 821250 R$ 16.608.749,37

30 151 a 175 R$ 18,04 R$
1.578,79 78750 R$

1.420.909,92 958125 R$ 17.287.737,38

30 176 a 200 R$ 16,41 R$
1.640,80 90000 R$

1.476.717,15 1095000 R$ 17.966.725,38

30 201 a 225 R$ 15,14 R$
1.702,80 101250 R$

1.532.524,39 1231875 R$ 18.645.713,38

30 226 a 250 R$ 14,12 R$
1.764,81 112500 R$

1.588.331,62 1368750 R$ 19.324.701,38

30 251 a 275 R$ 13,29 R$
1.826,82 123750 R$

1.644.138,85 1505625 R$ 20.003.689,39

30 276 a 300 R$ 12,59 R$
1.888,83 135000 R$

1.699.946,09 1642500 R$ 20.682.677,39

3

VEICULO ONIBUS
URBANO MINIMO
40 LUGARES, ANO

MINIMO 2010
DIESEL, INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM 2 CONDUTOR E

FOLGUISTA E
COMBUSTIVEL.

VW NEOBUS
OU SIMILAR

30 1 a 25 R$
137,26

R$
1.715,75 11250 R$

1.544.170,67 136875 R$ 18.787.409,77

30 26 a 50 R$ 72,84 R$
1.821,05 22500 R$

1.638.942,65 273750 R$ 19.940.468,86

30 51 a 75 R$ 51,37 R$
1.926,35 33750 R$

1.733.714,63 410625 R$ 21.093.527,95

30 76 a 100 R$ 40,63 R$
2.031,65 45000 R$

1.828.486,61 547500 R$ 22.246.587,04

30 101 a 125 R$ 34,19 R$
2.136,95 56250 R$

1.923.258,59 684375 R$ 23.399.646,13

30 126 a 150 R$ 29,90 R$
2.242,26 67500 R$

2.018.030,57 821250 R$ 24.552.705,22

30 151 a 175 R$ 26,83 R$
2.347,56 78750 R$

2.112.802,55 958125 R$ 25.705.764,31

30 176 a 200 R$ 24,53 R$
2.452,86 90000 R$

2.207.574,53 1095000 R$ 26.858.823,40

30 201 a 225 R$ 22,74 R$
2.558,16 101250 R$

2.302.346,51 1231875 R$ 28.011.882,49

30 226 a 250 R$ 21,31 R$
2.663,46 112500 R$

2.397.118,49 1368750 R$ 29.164.941,58

30 251 a 275 R$ 20,14 R$
2.768,77 123750 R$

2.491.890,47 1505625 R$ 30.318.000,67

30 276 a 300 R$ 19,16 R$
2.874,07 135000 R$

2.586.662,45 1642500 R$ 31.471.059,76

4

VEICULO MICRO
ONIBUS EXECUTIVO,
ANO MINIMO   2007
DIESEL, INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MARCOPOLO
VOLARE OU

SIMILAR

30 1 a 25 R$ 82,08 R$
1.026,01 11250 R$ 923.407,77 136875 R$ 11.234.794,59

30 26 a 50 R$ 52,78 R$
1.319,49 22500 R$

1.187.543,45 273750 R$ 14.448.445,36

30 51 a 75 R$ 43,01 R$
1.612,98 33750 R$

1.451.679,13 410625 R$ 17.662.096,12

30 76 a 100 R$ 38,13 R$
1.906,46 45000 R$

1.715.814,81 547500 R$ 20.875.746,89

30 101 a 125 R$ 35,20 R$ 56250 R$ 684375 R$ 24.089.397,65
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MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR E

COMBUSTIVEL.

2.199,94 1.979.950,49

30 126 a 150 R$ 33,25 R$
2.493,43 67500 R$

2.244.086,17 821250 R$ 27.303.048,42

30 151 a 175 R$ 31,85 R$
2.786,91 78750 R$

2.508.221,85 958125 R$ 30.516.699,18

30 176 a 200 R$ 30,80 R$
3.080,40 90000 R$

2.772.357,53 1095000 R$ 33.730.349,95

30 201 a 225 R$ 29,99 R$
3.373,88 101250 R$

3.036.493,21 1231875 R$ 36.944.000,72

30 226 a 250 R$ 29,34 R$
3.667,37 112500 R$

3.300.628,89 1368750 R$ 40.157.651,48

30 251 a 275 R$ 28,81 R$
3.960,85 123750 R$

3.564.764,57 1505625 R$ 43.371.302,25

30 276 a 300 R$ 28,36 R$
4.254,33 135000 R$

3.828.900,25 1642500 R$ 46.584.953,01

5

VEICULO ONIBUS
EXECUTIVO, ANO

MINIMO 2010
DIESEL, INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR E

COMBUSTIVEL.

VW NEOBUS
OU SIMILAR

30 1 a 25 R$
132,85

R$
1.660,56 11250 R$

1.494.508,22 136875 R$ 18.183.183,31

30 26 a 50 R$ 78,25 R$
1.956,36 22500 R$

1.760.719,57 273750 R$ 21.422.088,08

30 51 a 75 R$ 60,06 R$
2.252,15 33750 R$

2.026.930,92 410625 R$ 24.660.992,85

30 76 a 100 R$ 50,96 R$
2.547,94 45000 R$

2.293.142,27 547500 R$ 27.899.897,62

30 101 a 125 R$ 45,50 R$
2.843,73 56250 R$

2.559.353,62 684375 R$ 31.138.802,39

30 126 a 150 R$ 41,86 R$
3.139,52 67500 R$

2.825.564,97 821250 R$ 34.377.707,16

30 151 a 175 R$ 39,26 R$
3.435,31 78750 R$

3.091.776,32 958125 R$ 37.616.611,93

30 176 a 200 R$ 37,31 R$
3.731,10 90000 R$

3.357.987,67 1095000 R$ 40.855.516,70

30 201 a 225 R$ 35,79 R$
4.026,89 101250 R$

3.624.199,03 1231875 R$ 44.094.421,47

30 226 a 250 R$ 34,58 R$
4.322,68 112500 R$

3.890.410,38 1368750 R$ 47.333.326,25

30 251 a 275 R$ 33,59 R$
4.618,47 123750 R$

4.156.621,73 1505625 R$ 50.572.231,02

30 276 a 300 R$ 32,76 R$
4.914,26 135000 R$

4.422.833,08 1642500 R$ 53.811.135,79

6

VEICULO VAN
EXECUTIVA MINIMO

16 LUGARES, ANO
MINIMO 2010,

DIESEL, 3 PORTAS,
INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR E

COMBUSTIVEL.

M. BENZ
SPRINTER

OU SIMILAR

30 1 a 25 R$ 73,07 R$ 913,39 11250 R$ 822.053,83 136875 R$ 10.001.654,93

30 26 a 50 R$ 44,37 R$
1.109,36 22500 R$ 998.421,78 273750 R$ 12.147.465,02

30 51 a 75 R$ 34,81 R$
1.305,32 33750 R$

1.174.789,74 410625 R$ 14.293.275,12

30 76 a 100 R$ 30,03 R$
1.501,29 45000 R$

1.351.157,69 547500 R$ 16.439.085,21

30 101 a 125 R$ 27,16 R$
1.697,25 56250 R$

1.527.525,64 684375 R$ 18.584.895,30

30 126 a 150 R$ 25,24 R$
1.893,22 67500 R$

1.703.893,59 821250 R$ 20.730.705,40

30 151 a 175 R$ 23,88 R$
2.089,18 78750 R$

1.880.261,55 958125 R$ 22.876.515,49

30 176 a 200 R$ 22,85 R$
2.285,14 90000 R$

2.056.629,50 1095000 R$ 25.022.325,58

30 201 a 225 R$ 22,05 R$ 101250 R$ 1231875 R$ 27.168.135,68
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2.481,11 2.232.997,45

30 226 a 250 R$ 21,42 R$
2.677,07 112500 R$

2.409.365,41 1368750 R$ 29.313.945,77

30 251 a 275 R$ 20,89 R$
2.873,04 123750 R$

2.585.733,36 1505625 R$ 31.459.755,86

30 276 a 300 R$ 20,46 R$
3.069,00 135000 R$

2.762.101,31 1642500 R$ 33.605.565,96

VALOR TOTAL UNITÁRIO LOTE 01 =======================================>  R$
1.727.573.219,57

LOTE 2 -  PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO/FRETAMENTO, SEM CONDUTOR E SEM COMBUSTÍVEL

Item DESCRIÇÃO Marca e
Modelo

Qtd.
Veículos

Franquia
KM diário

Valor
por KM

(R$) 

Valor
Diária (1
veículo)

Estimativa
KM

Mensal

Valor Mensal
Estimado 

Estimativa
KM Anual 

Valor Anual
Estimado (R$) 

1

VEICULO VAN MINIMO
16 LUGARES, ANO

MINIMO 2010, DIESEL, 3
PORTAS, INCLUINDO

MANUTENÇÃO, SEGURO
TOTAL, ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO.

M. BENZ
SPRINTER

OU SIMILAR

30 1 a 25 R$
42,38

R$
529,73 11250 R$ 476.754,43 273750 R$

5.800.512,17

30 26 a 50 R$
21,88

R$
546,90 22500 R$ 492.207,15 547500 R$

5.988.520,37

30 51 a 75 R$
15,04

R$
564,07 33750 R$ 507.659,88 821250 R$

6.176.528,57

30 76 a 100 R$
11,62

R$
581,24 45000 R$ 523.112,61 1095000 R$

6.364.536,77

30 101 a 125 R$ 9,57 R$
598,41 56250 R$ 538.565,34 1368750 R$

6.552.544,96

30 126 a 150 R$ 8,21 R$
615,58 67500 R$ 554.018,07 1642500 R$

6.740.553,16

30 151 a 175 R$ 7,23 R$
632,75 78750 R$ 569.470,80 1916250 R$

6.928.561,36

30 176 a 200 R$ 6,50 R$
649,92 90000 R$ 584.923,53 2190000 R$

7.116.569,56

30 201 a 225 R$ 5,93 R$
667,08 101250 R$ 600.376,25 2463750 R$

7.304.577,76

30 226 a 250 R$ 5,47 R$
684,25 112500 R$ 615.828,98 2737500 R$

7.492.585,96

30 251 a 275 R$ 5,10 R$
701,42 123750 R$ 631.281,71 3011250 R$

7.680.594,15

30 276 a 300 R$ 4,79 R$
718,59 135000 R$ 646.734,44 3285000 R$

7.868.602,35
2 VEICULO MICRO ONIBUS

MINIMO      23
LUGARES, ANO MINIMO
2007 DIESEL, INCLUINDO
MANUTENÇÃO, SEGURO
TOTAL, ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO

MARCOPOLO
VOLARE OU

SIMILAR

30 1 a 25 R$
43,77

R$
547,09 11250 R$ 492.384,71 273750 R$

5.990.680,68

30 26 a 50 R$
22,95

R$
573,76 22500 R$ 516.381,82 547500 R$

6.282.645,52

30 51 a 75 R$
16,01

R$
600,42 33750 R$ 540.378,93 821250 R$

6.574.610,36

30 76 a 100 R$
12,54

R$
627,08 45000 R$ 564.376,04 1095000 R$

6.866.575,21

30 101 a 125 R$
10,46

R$
653,75 56250 R$ 588.373,15 1368750 R$

7.158.540,05

30 126 a 150 R$ 9,07 R$
680,41 67500 R$ 612.370,26 1642500 R$

7.450.504,89

30 151 a 175 R$ 8,08 R$
707,07 78750 R$ 636.367,38 1916250 R$

7.742.469,73
30 176 a 200 R$ 7,34 R$

733,74
90000 R$ 660.364,49 2190000 R$

8.034.434,57
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30 201 a 225 R$ 6,76 R$
760,40 101250 R$ 684.361,60 2463750 R$

8.326.399,41

30 226 a 250 R$ 6,30 R$
787,07 112500 R$ 708.358,71 2737500 R$

8.618.364,25

30 251 a 275 R$ 5,92 R$
813,73 123750 R$ 732.355,82 3011250 R$

8.910.329,09

30 276 a 300 R$ 5,60 R$
840,39 135000 R$ 756.352,93 3285000 R$

9.202.293,94

3

VEICULO ONIBUS
MINIMO 40 LUGARES,

ANO MINIMO 2010
DIESEL, INCLUINDO

MANUTENÇÃO, SEGURO
TOTAL, ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO

VW NEOBUS
OU SIMILAR

30 1 a 25 R$
62,03

R$
775,39 11250 R$ 697.846,88 273750 R$

8.490.470,42

30 26 a 50 R$
32,83

R$
820,67 22500 R$ 738.598,84 547500 R$

8.986.285,83

30 51 a 75 R$
23,09

R$
865,95 33750 R$ 779.350,79 821250 R$

9.482.101,24

30 76 a 100 R$
18,22

R$
911,23 45000 R$ 820.102,74 1095000 R$

9.977.916,65

30 101 a 125 R$
15,30

R$
956,51 56250 R$ 860.854,69 1368750 R$

10.473.732,05

30 126 a 150 R$
13,36

R$
1.001,79 67500 R$ 901.606,64 1642500 R$

10.969.547,46

30 151 a 175 R$
11,97

R$
1.047,07 78750 R$ 942.358,59 1916250 R$

11.465.362,87

30 176 a 200 R$
10,92

R$
1.092,35 90000 R$ 983.110,54 2190000 R$

11.961.178,28

30 201 a 225 R$
10,11

R$
1.137,62 101250 R$

1.023.862,49 2463750 R$
12.456.993,69

30 226 a 250 R$ 9,46 R$
1.182,90 112500 R$

1.064.614,45 2737500 R$
12.952.809,10

30 251 a 275 R$ 8,93 R$
1.228,18 123750 R$

1.105.366,40 3011250 R$
13.448.624,51

30 276 a 300 R$ 8,49 R$
1.273,46 135000 R$

1.146.118,35 3285000 R$
13.944.439,91

4

VEICULO MICRO ONIBUS
EXECUTIVO, ANO

MINIMO   2007 DIESEL,
INCLUINDO

MANUTENÇÃO, SEGURO
TOTAL, ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO. 

MARCOPOLO
VOLARE OU

SIMILAR

30 1 a 25 R$
37,55

R$
469,38 11250 R$ 422.441,45 273750 R$

5.139.704,33

30 26 a 50 R$
23,82

R$
595,58 22500 R$ 536.019,79 547500 R$

6.521.574,16

30 51 a 75 R$
19,25

R$
721,78 33750 R$ 649.598,14 821250 R$

7.903.443,99

30 76 a 100 R$
16,96

R$
847,97 45000 R$ 763.176,48 1095000 R$

9.285.313,82

30 101 a 125 R$
15,59

R$
974,17 56250 R$ 876.754,82 1368750 R$

10.667.183,65

30 126 a 150 R$
14,67

R$
1.100,37 67500 R$ 990.333,16 1642500 R$

12.049.053,48

30 151 a 175 R$
14,02

R$
1.226,57 78750 R$

1.103.911,50 1916250 R$
13.430.923,31

30 176 a 200 R$
13,53

R$
1.352,77 90000 R$

1.217.489,85 2190000 R$
14.812.793,14

30 201 a 225 R$
13,15

R$
1.478,96 101250 R$

1.331.068,19 2463750 R$
16.194.662,97

30 226 a 250 R$
12,84

R$
1.605,16 112500 R$

1.444.646,53 2737500 R$
17.576.532,79

30 251 a 275 R$
12,59

R$
1.731,36 123750 R$

1.558.224,87 3011250 R$
18.958.402,62

30 276 a 300 R$ R$ 135000 R$ 3285000 R$
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12,38 1.857,56 1.671.803,22 20.340.272,45

5

VEICULO ONIBUS
EXECUTIVO, ANO

MINIMO 2010 DIESEL,
INCLUINDO

MANUTENÇÃO, SEGURO
TOTAL, ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO.

VW NEOBUS
OU SIMILAR

30 1 a 25 R$
60,13

R$
751,66 11250 R$ 676.492,03 273750 R$

8.230.653,04

30 26 a 50 R$
35,15

R$
878,85 22500 R$ 790.962,91 547500 R$

9.623.382,09

30 51 a 75 R$
26,83

R$
1.006,04 33750 R$ 905.433,79 821250 R$

11.016.111,14

30 76 a 100 R$
22,66

R$
1.133,23 45000 R$

1.019.904,67 1095000 R$
12.408.840,20

30 101 a 125 R$
20,17

R$
1.260,42 56250 R$

1.134.375,55 1368750 R$
13.801.569,25

30 126 a 150 R$
18,50

R$
1.387,61 67500 R$

1.248.846,44 1642500 R$
15.194.298,30

30 151 a 175 R$
17,31

R$
1.514,80 78750 R$

1.363.317,32 1916250 R$
16.587.027,35

30 176 a 200 R$
16,42

R$
1.641,99 90000 R$

1.477.788,20 2190000 R$
17.979.756,40

30 201 a 225 R$
15,73

R$
1.769,18 101250 R$

1.592.259,08 2463750 R$
19.372.485,45

30 226 a 250 R$
15,17

R$
1.896,37 112500 R$

1.706.729,96 2737500 R$
20.765.214,50

30 251 a 275 R$
14,72

R$
2.023,56 123750 R$

1.821.200,84 3011250 R$
22.157.943,55

30 276 a 300 R$
14,34

R$
2.150,75 135000 R$

1.935.671,72 3285000 R$
23.550.672,61

6

VEICULO VAN
EXECUTIVA MINIMO 16
LUGARES, ANO MINIMO
2010, DIESEL, 3 PORTAS,

INCLUINDO
MANUTENÇÃO, SEGURO
TOTAL, ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO

M. BENZ
SPRINTER

OU SIMILAR

30 1 a 25 R$
33,68

R$
420,95 11250 R$ 378.859,26 136875 R$

4.609.454,28

30 26 a 50 R$
20,21

R$
505,22 22500 R$ 454.697,48 273750 R$

5.532.152,62

30 51 a 75 R$
15,72

R$
589,48 33750 R$ 530.535,70 410625 R$

6.454.850,96

30 76 a 100 R$
13,47

R$
673,75 45000 R$ 606.373,91 547500 R$

7.377.549,30

30 101 a 125 R$
12,13

R$
758,01 56250 R$ 682.212,13 684375 R$

8.300.247,64

30 126 a 150 R$
11,23

R$
842,28 67500 R$ 758.050,35 821250 R$

9.222.945,98

30 151 a 175 R$
10,59

R$
926,54 78750 R$ 833.888,57 958125 R$

10.145.644,32

30 176 a 200 R$
10,11

R$
1.010,81 90000 R$ 909.726,79 1095000 R$

11.068.342,66

30 201 a 225 R$ 9,73 R$
1.095,07 101250 R$ 985.565,01 1231875 R$

11.991.041,00

30 226 a 250 R$ 9,43 R$
1.179,34 112500 R$

1.061.403,23 1368750 R$
12.913.739,34

30 251 a 275 R$ 9,19 R$
1.263,60 123750 R$

1.137.241,45 1505625 R$
13.836.437,68

30 276 a 300 R$ 8,99 R$
1.347,87 135000 R$

1.213.079,67 1642500 R$
14.759.136,02

VALOR TOTAL UNITÁRIO LOTE 02 =======================================>  R$
767.561.353,24

LOTE 03 – PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM CONDUTOR E COM COMBUSTÍVEL
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Item DESCRIÇÃO Marca e
Modelo

Qtd.
Veículos

Franquia
KM diário

Valor
por KM

(R$) 

Valor
Diária (1
veículo)

Estimativa
KM Mensal

(20 dias
letivos)

Valor Mensal
Estimado (R$)
20 dias letivos

Estimativa
KM Anual
200 dias
letivos 

Valor Anual
Estimado (R$)

200 dias
letivos

1

VEICULO VAN MINIMO
16 LUGARES, ANO

MINIMO 2010, DIESEL, 3
PORTAS, INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,

ASSISTENCIA 24 HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR E

COMBUSTIVEL.

M. BENZ
SPRINTER

OU SIMILAR

80 1 a 25 R$
33,93 R$ 424,08 20000 R$ 678.521,58 200000 R$

6.785.215,82

80 26 a 50 R$
18,34 R$ 458,41 40000 R$ 733.449,50 400000 R$

7.334.494,97

80 51 a 75 R$
13,14 R$ 492,74 60000 R$ 788.377,41 600000 R$

7.883.774,11

80 76 a 100 R$
10,54 R$ 527,07 80000 R$ 843.305,33 800000 R$

8.433.053,25

80 101 a 125 R$ 8,98 R$ 561,40 100000 R$ 898.233,24 1000000 R$
8.982.332,40

80 126 a 150 R$ 7,94 R$ 595,73 120000 R$ 953.161,15 1200000 R$
9.531.611,54

80 151 a 175 R$ 7,20 R$ 630,06 140000 R$
1.008.089,07 1400000 R$

10.080.890,69

80 176 a 200 R$ 6,64 R$ 664,39 160000 R$
1.063.016,98 1600000 R$

10.630.169,83

80 201 a 225 R$ 6,21 R$ 698,72 180000 R$
1.117.944,90 1800000 R$

11.179.448,97

80 226 a 250 R$ 5,86 R$ 733,05 200000 R$
1.172.872,81 2000000 R$

11.728.728,12

80 251 a 275 R$ 5,58 R$ 767,38 220000 R$
1.227.800,73 2200000 R$

12.278.007,26

80 276 a 300 R$ 5,34 R$ 801,71 240000 R$
1.282.728,64 2400000 R$

12.827.286,41

2

VEICULO MICRO
ONIBUS MINIMO      23

LUGARES, ANO MINIMO
2007 DIESEL,
INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,

ASSISTENCIA 24 HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR E

COMBUSTIVEL

MARCOPOLO
VOLARE OU

SIMILAR

80 1 a 25 R$
41,16 R$ 514,54 20000 R$ 823.268,78 200000 R$

8.232.687,78

80 26 a 50 R$
22,47 R$ 561,80 40000 R$ 898.874,44 400000 R$

8.988.744,44

80 51 a 75 R$
16,24 R$ 609,05 60000 R$ 974.480,11 600000 R$

9.744.801,09

80 76 a 100 R$
13,13 R$ 656,30 80000 R$

1.050.085,77 800000 R$
10.500.857,75

80 101 a 125 R$
11,26 R$ 703,56 100000 R$

1.125.691,44 1000000 R$
11.256.914,40

80 126 a 150 R$
10,01 R$ 750,81 120000 R$

1.201.297,11 1200000 R$
12.012.971,05

80 151 a 175 R$ 9,12 R$ 798,06 140000 R$
1.276.902,77 1400000 R$

12.769.027,71

80 176 a 200 R$ 8,45 R$ 845,32 160000 R$
1.352.508,44 1600000 R$

13.525.084,36

80 201 a 225 R$ 7,93 R$ 892,57 180000 R$
1.428.114,10 1800000 R$

14.281.141,02

80 226 a 250 R$ 7,52 R$ 939,82 200000 R$
1.503.719,77 2000000 R$

15.037.197,67

80 251 a 275 R$ 7,18 R$ 987,08 220000 R$
1.579.325,43 2200000 R$

15.793.254,32

80 276 a 300 R$ 6,90 R$
1.034,33 240000 R$

1.654.931,10 2400000 R$
16.549.310,98

3
VEICULO ONIBUS

MINIMO 40 LUGARES,
ANO MINIMO 2007

VW NEOBUS
OU SIMILAR

80 1 a 25 R$
57,37 R$ 717,07 20000 R$

1.147.312,19 200000 R$
11.473.121,90

80 26 a 50 R$ R$ 795,93 40000 R$ 400000 R$
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DIESEL, INCLUINDO
MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,

ASSISTENCIA 24 HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR E

COMBUSTIVEL.

31,84 1.273.491,03 12.734.910,27

80 51 a 75 R$
23,33 R$ 874,79 60000 R$

1.399.669,86 600000 R$
13.996.698,64

80 76 a 100 R$
19,07 R$ 953,66 80000 R$

1.525.848,70 800000 R$
15.258.487,01

80 101 a 125 R$
16,52

R$
1.032,52 100000 R$

1.652.027,54 1000000 R$
16.520.275,39

80 126 a 150 R$
14,82

R$
1.111,38 120000 R$

1.778.206,38 1200000 R$
17.782.063,76

80 151 a 175 R$
13,60

R$
1.190,24 140000 R$

1.904.385,21 1400000 R$
19.043.852,13

80 176 a 200 R$
12,69

R$
1.269,10 160000 R$

2.030.564,05 1600000 R$
20.305.640,50

80 201 a 225 R$
11,98

R$
1.347,96 180000 R$

2.156.742,89 1800000 R$
21.567.428,88

80 226 a 250 R$
11,41

R$
1.426,83 200000 R$

2.282.921,73 2000000 R$
22.829.217,25

80 251 a 275 R$
10,95

R$
1.505,69 220000 R$

2.409.100,56 2200000 R$
24.091.005,62

80 276 a 300 R$
10,56

R$
1.584,55 240000 R$

2.535.279,40 2400000 R$
25.352.794,00

4

VEICULO DE
TRANSPORTE, MINIMO

07   LUGARES, ANO
MINIMO 2010, FLEX, 3
PORTAS, INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL

ASSISTENCIA 24 HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR E

COMBUSTIVEL.

FIAT DOBLÔ
OU SIMILAR

80 1 a 25 R$
24,98 R$ 312,20 20000 R$ 499.519,15 200000 R$

4.995.191,50

80 26 a 50 R$
13,76 R$ 344,01 40000 R$ 550.413,46 400000 R$

5.504.134,56

80 51 a 75 R$
10,02 R$ 375,82 60000 R$ 601.307,76 600000 R$

6.013.077,61

80 76 a 100 R$ 8,15 R$ 407,63 80000 R$ 652.202,07 800000 R$
6.522.020,67

80 101 a 125 R$ 7,03 R$ 439,44 100000 R$ 703.096,37 1000000 R$
7.030.963,73

80 126 a 150 R$ 6,28 R$ 471,24 120000 R$ 753.990,68 1200000 R$
7.539.906,78

80 151 a 175 R$ 5,75 R$ 503,05 140000 R$ 804.884,98 1400000 R$
8.048.849,84

80 176 a 200 R$ 5,35 R$ 534,86 160000 R$ 855.779,29 1600000 R$
8.557.792,89

80 201 a 225 R$ 5,04 R$ 566,67 180000 R$ 906.673,60 1800000 R$
9.066.735,95

80 226 a 250 R$ 4,79 R$ 598,48 200000 R$ 957.567,90 2000000 R$
9.575.679,01

80 251 a 275 R$ 4,58 R$ 630,29 220000 R$
1.008.462,21 2200000 R$

10.084.622,06

80 276 a 300 R$ 4,41 R$ 662,10 240000 R$
1.059.356,51 2400000 R$

10.593.565,12
5 VEICULO

HATCH/SEDAN, 4
PORTAS, MIN. 1.0 CV,

COMPLETO, ANO
MINIMO 2010, FLEX, 4
PORTAS, INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,

ASSISTENCIA 24 HORAS,
RASTREAMENTO E

GM ONIX OU
SIMILAR 80 1 a 25 R$

25,14 R$ 314,22 20000 R$ 502.751,25 200000 R$
5.027.512,48

80 26 a 50 R$
13,61 R$ 340,20 40000 R$ 544.315,92 400000 R$

5.443.159,18

80 51 a 75 R$ 9,76 R$ 366,18 60000 R$ 585.880,59 600000 R$
5.858.805,87

80 76 a 100 R$ 7,84 R$ 392,15 80000 R$ 627.445,26 800000 R$
6.274.452,56

80 101 a 125 R$ 6,69 R$ 418,13 100000 R$ 669.009,93 1000000 R$
6.690.099,25
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MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR E

COMBUSTIVEL.

80 126 a 150 R$ 5,92 R$ 444,11 120000 R$ 710.574,59 1200000 R$
7.105.745,94

80 151 a 175 R$ 5,37 R$ 470,09 140000 R$ 752.139,26 1400000 R$
7.521.392,63

80 176 a 200 R$ 4,96 R$ 496,06 160000 R$ 793.703,93 1600000 R$
7.937.039,33

80 201 a 225 R$ 4,64 R$ 522,04 180000 R$ 835.268,60 1800000 R$
8.352.686,02

80 226 a 250 R$ 4,38 R$ 548,02 200000 R$ 876.833,27 2000000 R$
8.768.332,71

80 251 a 275 R$ 4,17 R$ 574,00 220000 R$ 918.397,94 2200000 R$
9.183.979,40

80 276 a 300 R$ 4,00 R$ 599,98 240000 R$ 959.962,61 2400000 R$
9.599.626,09

6

VEICULO VAN 3
PORTAS, MINIMO 09

LUGARES FLEX, ANO DE
FABRICAÇÃO MINIMO

2010, INCLUINDO
MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,RASTREADOR,
COM CONDUTOR E

COMBUSTIVEL.

VW KOMBI
OU SIMILAR

80 1 a 25 R$
24,99 R$ 312,31 20000 R$ 499.700,02 200000 R$

4.997.000,23

80 26 a 50 R$
13,81 R$ 345,21 40000 R$ 552.337,42 400000 R$

5.523.374,23

80 51 a 75 R$
10,08 R$ 378,11 60000 R$ 604.974,82 600000 R$

6.049.748,23

80 76 a 100 R$ 8,22 R$ 411,01 80000 R$ 657.612,22 800000 R$
6.576.122,23

80 101 a 125 R$ 7,10 R$ 443,91 100000 R$ 710.249,62 1000000 R$
7.102.496,22

80 126 a 150 R$ 6,36 R$ 476,80 120000 R$ 762.887,02 1200000 R$
7.628.870,22

80 151 a 175 R$ 5,83 R$ 509,70 140000 R$ 815.524,42 1400000 R$
8.155.244,22

80 176 a 200 R$ 5,43 R$ 542,60 160000 R$ 868.161,82 1600000 R$
8.681.618,22

80 201 a 225 R$ 5,12 R$ 575,50 180000 R$ 920.799,22 1800000 R$
9.207.992,22

80 226 a 250 R$ 4,87 R$ 608,40 200000 R$ 973.436,62 2000000 R$
9.734.366,22

80 251 a 275 R$ 4,66 R$ 641,30 220000 R$
1.026.074,02 2200000 R$

10.260.740,22

80 276 a 300 R$ 4,49 R$ 674,19 240000 R$
1.078.711,42 2400000 R$

10.787.114,22

7

VEICULO  VAN  3
PORTAS,  MINIMO  12
LUGARES FLEX, ANO DE
FABRICAÇÃO  MINIMO
2010,  INCLUINDO
MANUTENÇÃO,
SEGURO  TOTAL,
ASSISTENCIA  24
HORAS,RASTREADOR,
COM  CONDUTOR  E
COMBUSTIVEL.

VW KOMBI
OU SIMILAR

80 1 a 25 R$
24,95 R$ 311,92 20000 R$ 499.067,74 200000 R$

4.990.677,39

80 26 a 50 R$
13,82 R$ 345,40 40000 R$ 552.635,08 400000 R$

5.526.350,77

80 51 a 75 R$
10,10 R$ 378,88 60000 R$ 606.202,41 600000 R$

6.062.024,14

80 76 a 100 R$ 8,25 R$ 412,36 80000 R$ 659.769,75 800000 R$
6.597.697,52

80 101 a 125 R$ 7,13 R$ 445,84 100000 R$ 713.337,09 1000000 R$
7.133.370,90

80 126 a 150 R$ 6,39 R$ 479,32 120000 R$ 766.904,43 1200000 R$
7.669.044,27

80 151 a 175 R$ 5,86 R$ 512,79 140000 R$ 820.471,76 1400000 R$
8.204.717,65

80 176 a 200 R$ 5,46 R$ 546,27 160000 R$ 874.039,10 1600000 R$
8.740.391,03

80 201 a 225 R$ 5,15 R$ 579,75 180000 R$ 927.606,44 1800000 R$
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9.276.064,40

80 226 a 250 R$ 4,91 R$ 613,23 200000 R$ 981.173,78 2000000 R$
9.811.737,78

80 251 a 275 R$ 4,70 R$ 646,71 220000 R$
1.034.741,12 2200000 R$

10.347.411,16

80 276 a 300 R$ 4,53 R$ 680,19 240000 R$
1.088.308,45 2400000 R$

10.883.084,53

VALOR TOTAL UNITÁRIO LOTE 03 =======================================>  R$
858.565.130,68

LOTE 04 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM CONDUTOR, COM COMBUSTÍVEL E COM MONITOR ESCOLAR

Item DESCRIÇÃO Marca e
Modelo

Qtd.
Veículo

s

Franquia
KM diário

Valor
por KM

(R$)

Valor
Diária (1
veículo)

Estimativa
Mensal KM

(20 dias
letivos)

Valor Mensal
Estimado (R$)
20 dias letivos

Estimativa
KM Anual
200 dias
letivos

Valor Anual
Estimado (R$) 200

dias letivos

1

VEICULO VAN MINIMO
16 LUGARES, ANO

MINIMO 2010, DIESEL,
3 PORTAS, INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR, COM
MONITOR ESCOLAR E

COMBUSTIVEL.

M. BENZ
SPRINTER

OU SIMILAR

100 1 a 25 R$
53,96

R$
674,48 25000 R$

1.348.969,56 250000 R$ 13.489.695,63

100 26 a 50 R$
28,44

R$
710,96 50000 R$

1.421.916,09 500000 R$ 14.219.160,86

100 51 a 75 R$
19,93

R$
747,43 75000 R$

1.494.862,61 750000 R$ 14.948.626,08

100 76 a 100 R$
15,68

R$
783,90 100000 R$

1.567.809,13 1000000 R$ 15.678.091,31

100 101 a 125 R$
13,13

R$
820,38 125000 R$

1.640.755,65 1250000 R$ 16.407.556,53

100 126 a 150 R$
11,42

R$
856,85 150000 R$

1.713.702,18 1500000 R$ 17.137.021,76

100 151 a 175 R$
10,21

R$
893,32 175000 R$

1.786.648,70 1750000 R$ 17.866.486,98

100 176 a 200 R$ 9,30 R$
929,80 200000 R$

1.859.595,22 2000000 R$ 18.595.952,20

100 201 a 225 R$ 8,59 R$
966,27 225000 R$

1.932.541,74 2250000 R$ 19.325.417,43

100 226 a 250 R$ 8,02 R$
1.002,74 250000 R$

2.005.488,27 2500000 R$ 20.054.882,65

100 251 a 275 R$ 7,56 R$
1.039,22 275000 R$

2.078.434,79 2750000 R$ 20.784.347,88

100 276 a 300 R$ 7,17 R$
1.075,69 300000 R$

2.151.381,31 3000000 R$ 21.513.813,10
2 VEICULO MICRO

ONIBUS MINIMO 23
LUGARES, ANO

MINIMO 2007 DIESEL,
INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR, COM
MONITOR ESCOLAR E

COMBUSTIVEL.

MARCOPOLO
VOLARE OU

SIMILAR

100 1 a 25 R$
61,65

R$
770,60 25000 R$

1.541.199,77 250000 R$ 15.411.997,75

100 26 a 50 R$
32,83

R$
820,80 50000 R$

1.641.607,20 500000 R$ 16.416.071,98

100 51 a 75 R$
23,23

R$
871,01 75000 R$

1.742.014,62 750000 R$ 17.420.146,22

100 76 a 100 R$
18,42

R$
921,21 100000 R$

1.842.422,05 1000000 R$ 18.424.220,45

100 101 a 125 R$
15,54

R$
971,41 125000 R$

1.942.829,47 1250000 R$ 19.428.294,69

100 126 a 150 R$
13,62

R$
1.021,62 150000 R$

2.043.236,89 1500000 R$ 20.432.368,93
100 151 a 175 R$

12,25
R$

1.071,82
175000 R$

2.143.644,32
1750000 R$ 21.436.443,16
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100 176 a 200 R$
11,22

R$
1.122,03 200000 R$

2.244.051,74 2000000 R$ 22.440.517,40

100 201 a 225 R$
10,42

R$
1.172,23 225000 R$

2.344.459,16 2250000 R$ 23.444.591,63

100 226 a 250 R$ 9,78 R$
1.222,43 250000 R$

2.444.866,59 2500000 R$ 24.448.665,87

100 251 a 275 R$ 9,26 R$
1.272,64 275000 R$

2.545.274,01 2750000 R$ 25.452.740,11

100 276 a 300 R$ 8,82 R$
1.322,84 300000 R$

2.645.681,43 3000000 R$ 26.456.814,34

3

VEICULO ONIBUS
MINIMO 40 LUGARES,

ANO MINIMO 2007
DIESEL, INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR, COM
MONITOR ESCOLAR E

COMBUSTIVEL.

VW NEOBUS
OU SIMILAR

100 1 a 25 R$
78,88

R$
985,98 25000 R$

1.971.966,95 250000 R$ 19.719.669,53

100 26 a 50 R$
42,80

R$
1.069,98 50000 R$

2.139.961,87 500000 R$ 21.399.618,65

100 51 a 75 R$
30,77

R$
1.153,98 75000 R$

2.307.956,78 750000 R$ 23.079.567,77

100 76 a 100 R$
24,76

R$
1.237,98 100000 R$

2.475.951,69 1000000 R$ 24.759.516,89

100 101 a 125 R$
21,15

R$
1.321,97 125000 R$

2.643.946,60 1250000 R$ 26.439.466,01

100 126 a 150 R$
18,75

R$
1.405,97 150000 R$

2.811.941,51 1500000 R$ 28.119.415,12

100 151 a 175 R$
17,03

R$
1.489,97 175000 R$

2.979.936,42 1750000 R$ 29.799.364,24

100 176 a 200 R$
15,74

R$
1.573,97 200000 R$

3.147.931,34 2000000 R$ 31.479.313,36

100 201 a 225 R$
14,74

R$
1.657,96 225000 R$

3.315.926,25 2250000 R$ 33.159.262,48

100 226 a 250 R$
13,94

R$
1.741,96 250000 R$

3.483.921,16 2500000 R$ 34.839.211,60

100 251 a 275 R$
13,28

R$
1.825,96 275000 R$

3.651.916,07 2750000 R$ 36.519.160,72

100 276 a 300 R$
12,73

R$
1.909,96 300000 R$

3.819.910,98 3000000 R$ 38.199.109,84

4

VEICULO DE
TRANSPORTE, MINIMO

07 LUGARES, ANO
MINIMO 2010, FLEX, 3
PORTAS, INCLUINDO

MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO,
COM CONDUTOR, COM
MONITOR ESCOLAR E

COMBUSTIVEL.

FIAT DOBLÔ
OU SIMILAR

100 1 a 25 R$
44,45

R$
555,62 25000 R$

1.111.246,99 250000 R$ 11.112.469,94

100 26 a 50 R$
23,58

R$
589,42 50000 R$

1.178.836,72 500000 R$ 11.788.367,19

100 51 a 75 R$
16,62

R$
623,21 75000 R$

1.246.426,44 750000 R$ 12.464.264,43

100 76 a 100 R$
13,14

R$
657,01 100000 R$

1.314.016,17 1000000 R$ 13.140.161,68

100 101 a 125 R$
11,05

R$
690,80 125000 R$

1.381.605,89 1250000 R$ 13.816.058,92

100 126 a 150 R$ 9,66 R$
724,60 150000 R$

1.449.195,62 1500000 R$ 14.491.956,17

100 151 a 175 R$ 8,67 R$
758,39 175000 R$

1.516.785,34 1750000 R$ 15.167.853,42

100 176 a 200 R$ 7,92 R$
792,19 200000 R$

1.584.375,07 2000000 R$ 15.843.750,66

100 201 a 225 R$ 7,34 R$
825,98 225000 R$

1.651.964,79 2250000 R$ 16.519.647,91

100 226 a 250 R$ 6,88 R$
859,78 250000 R$

1.719.554,52 2500000 R$ 17.195.545,15
100 251 a 275 R$ 6,50 R$ 275000 R$ 2750000 R$ 17.871.442,40
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893,57 1.787.144,24

100 276 a 300 R$ 6,18 R$
927,37 300000 R$

1.854.733,96 3000000 R$ 18.547.339,65

5

VEICULO VAN 3
PORTAS, MINIMO 09

LUGARES FLEX, ANO DE
FABRICAÇÃO MINIMO

2010, INCLUINDO
MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,RASTREADOR,
COM CONDUTOR E

COM  MONITOR
ESCOLAR E

COMBUSTIVEL, 

VW KOMBI
OU SIMILAR

100 1 a 25 R$
44,46

R$
555,74 25000 R$

1.111.487,20 250000 R$ 11.114.872,00

100 26 a 50 R$
23,63

R$
590,70 50000 R$

1.181.391,83 500000 R$ 11.813.918,26

100 51 a 75 R$
16,68

R$
625,65 75000 R$

1.251.296,45 750000 R$ 12.512.964,51

100 76 a 100 R$
13,21

R$
660,60 100000 R$

1.321.201,08 1000000 R$ 13.212.010,76

100 101 a 125 R$
11,13

R$
695,55 125000 R$

1.391.105,70 1250000 R$ 13.911.057,02

100 126 a 150 R$ 9,74 R$
730,51 150000 R$

1.461.010,33 1500000 R$ 14.610.103,27

100 151 a 175 R$ 8,75 R$
765,46 175000 R$

1.530.914,95 1750000 R$ 15.309.149,52

100 176 a 200 R$ 8,00 R$
800,41 200000 R$

1.600.819,58 2000000 R$ 16.008.195,77

100 201 a 225 R$ 7,43 R$
835,36 225000 R$

1.670.724,20 2250000 R$ 16.707.242,03

100 226 a 250 R$ 6,96 R$
870,31 250000 R$

1.740.628,83 2500000 R$ 17.406.288,28

100 251 a 275 R$ 6,58 R$
905,27 275000 R$

1.810.533,45 2750000 R$ 18.105.334,53

100 276 a 300 R$ 6,27 R$
940,22 300000 R$

1.880.438,08 3000000 R$ 18.804.380,79

6

VEICULO VAN 3
PORTAS, MINIMO 12

LUGARES FLEX, ANO DE
FABRICAÇÃO MINIMO

2010, INCLUINDO
MANUTENÇÃO,
SEGURO TOTAL,
ASSISTENCIA 24

HORAS,RASTREADOR,
COM CONDUTOR E

COM MONITOR
ESCOLAR E

COMBUSTIVEL.

VW KOMBI
OU SIMILAR

100 1 a 25 R$
44,43

R$
555,32 25000 R$

1.110.647,50 250000 R$ 11.106.475,01

100 26 a 50 R$
23,64

R$
590,89 50000 R$

1.181.787,12 500000 R$ 11.817.871,22

100 51 a 75 R$
16,71

R$
626,46 75000 R$

1.252.926,74 750000 R$ 12.529.267,43

100 76 a 100 R$
13,24

R$
662,03 100000 R$

1.324.066,36 1000000 R$ 13.240.663,64

100 101 a 125 R$
11,16

R$
697,60 125000 R$

1.395.205,98 1250000 R$ 13.952.059,85

100 126 a 150 R$ 9,78 R$
733,17 150000 R$

1.466.345,61 1500000 R$ 14.663.456,05

100 151 a 175 R$ 8,79 R$
768,74 175000 R$

1.537.485,23 1750000 R$ 15.374.852,26

100 176 a 200 R$ 8,04 R$
804,31 200000 R$

1.608.624,85 2000000 R$ 16.086.248,47

100 201 a 225 R$ 7,47 R$
839,88 225000 R$

1.679.764,47 2250000 R$ 16.797.644,68

100 226 a 250 R$ 7,00 R$
875,45 250000 R$

1.750.904,09 2500000 R$ 17.509.040,89

100 251 a 275 R$ 6,63 R$
911,02 275000 R$

1.822.043,71 2750000 R$ 18.220.437,09

100 276 a 300 R$ 6,31 R$
946,59 300000 R$

1.893.183,33 3000000 R$ 18.931.833,30

VALOR TOTAL UNITÁRIO LOTE 4 ============================================>  R$
1.346.450.825,32
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LOTE 05 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, COM MOTORISTA E COM COMBUSTÍVEL 

Item DESCRIÇÃO Marca e
Modelo

Qtd.
Veículos/

Equipe
Unid. Qtd. HORA

Franquia
Valor HORA

Franquia
HORA Excedente

Estimado
Valor HORA
Excedente

Valor Total
Franquia 

Valor Total
Excedente
Estimado  

Valor
Unitári

o
Estima

do

Valor Total
Estimado

1

CAMINHÃO  EQUIPADO  COM
COMPACTADOR  DE  LIXO,  TOCO,  COM
CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  12M³,  COM
CONDUTOR,  SEM COLETORES, INCLUINDO
MANUTENÇÃO,  SEGURO  TOTAL
COMBUSTÍVEL,  E  RASTREAMENTO
VEICULAR (10 ANOS DE FABRICAÇÃO).

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 296,80 40 R$ 237,44 R$ 53.423,49 R$ 9.497,51
R$

62.921,
00

R$
1.258.420,0

6

2

CAMINHÃO EQUIPADO COM 
COMPACTADOR DE LIXO, TOCO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M³, COM 
CONDUTOR, 2 (DOIS) COLETORES, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO, SEGURO 
TOTAL E RASTREAMENTO.

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 384,15 40 R$ 307,32 R$ 69.146,33 R$ 12.292,68
R$

81.439,
01

R$
1.628.780,1

9

3

CAMINHÃO  EQUIPADO  COM
COMPACTADOR  DE  LIXO,  TOCO,  COM
CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  12M³,  COM
CONDUTOR,  4  (QUATRO)  COLETORES,
INCLUINDO  MANUTENÇÃO,  SEGURO
TOTAL,  COMBUSTÍVEL,  E  RASTREAMENTO
VEICULAR (10 ANOS DE FABRICAÇÃO).

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

30 HR 180 R$ 471,50 40 R$ 377,20 R$ 84.869,16 R$ 15.087,85
R$

99.957,
02

R$
2.998.710,4

8

4

CAMINHÃO  EQUIPADO  COM
COMPACTADOR  DE  LIXO,  TOCO,  COM
CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  15M³,  COM
CONDUTOR,  SEM COLETORES, INCLUINDO
MANUTENÇÃO,  SEGURO  TOTAL
COMBUSTÍVEL,  E  RASTREAMENTO
VEICULAR (10 ANOS DE FABRICAÇÃO).

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 298,32 40 R$ 238,66 R$ 53.698,25 R$ 9.546,36
R$

63.244,
61

R$
1.264.892,1

2

5

CAMINHÃO  EQUIPADO  COM
COMPACTADOR  DE  LIXO,  TOCO,  COM
CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  15M³,  COM
CONDUTOR,  COM  02  COLETORES,
INCLUINDO  MANUTENÇÃO,  SEGURO
TOTAL,  COMBUSTÍVEL,  E  RASTREAMENTO
VEICULAR (10 ANOS DE FABRICAÇÃO).

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

30 HR 180 R$ 385,67 40 R$ 308,54 R$ 69.421,09 R$ 12.341,53
R$

81.762,
61

R$
2.452.878,3

8

6

CAMINHÃO EQUIPADO COM 
COMPACTADOR DE LIXO, TOCO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15M³, COM 
CONDUTOR, COM 04 COLETORES, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO, SEGURO 
TOTAL, COMBUSTÍVEL, E RASTREAMENTO 
VEICULAR (10 ANOS DE FABRICAÇÃO).

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 473,02 40 R$ 378,42 R$ 85.143,92 R$ 15.136,70
R$

100.28
0,62

R$
2.005.612,3

8

7

CAMINHAO EQUIPADO COM 
COMPACTADOR DE LIXO, TOCO, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 6M³, COM 
CONDUTOR, 3 (TRÊS) COLETORES, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO, COMBUSTIVEL,
E RASTREAMENTO VEICULAR (10 ANOS DE 
FABRICAÇÃO)

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 401,94 40 R$ 321,55 R$ 72.349,50 R$ 12.862,13
R$

85.211,
63

R$
1.704.232,5

7

8

CAMINHÃO EQUIPADO COM 
COMPACTADOR DE LIXO, TOCO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15M³, COM 
CONDUTOR, COM 04 COLETORES, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO, SEGURO 
TOTAL, COMBUSTÍVEL, E RASTREAMENTO 
VEICULAR (2 ANOS DE FABRICAÇÃO).

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 647,00 40 R$ 517,60 R$ 116.460,00 R$ 20.704,00
R$

137.16
4,00

R$
2.743.280,0

0

9

CAMINHÃO EQUIPADO COM 
COMPACTADOR DE LIXO, TRUCADO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15M³, COM 
CONDUTOR, COM 05 COLETORES, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO, SEGURO 
TOTAL, COMBUSTÍVEL, E RASTREAMENTO 
VEICULAR (2 ANOS DE FABRICAÇÃO).

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 676,33 40 R$ 541,06 R$ 121.739,40 R$ 21.642,56
R$

143.38
1,96

R$
2.867.639,2

0
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10

CAMINHÃO CAÇAMBA ACOPLADO COM 
CABINE SUPLEMENTAR PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MULTITAREFA, 
COMPREENDENDO ROÇADA, CAPINA, 
LIMPEZA DE BOCA DE LOBOS, LIMPEZA DE 
PRAIAS, VARRIÇÃO COMPREENDENDO 
UTILIZAÇÃO DE MAO DE OBRA DE 1 
MOTORISTA, 1 ENCARREGADO, 15 
AJUDANTES MULTITAREFAS, 1 FURGÃO OU
PICK-UP SIMPLES PARA SUPORTE,  
INCLUINDO MANUTENÇÃO,COMBUSTIVEL  
E EQUIPAMENTOS. 

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 1.501,34 40 R$ 1.201,07 R$ 270.241,20 R$ 48.042,88
R$

318.28
4,08

R$
6.365.681,6

0

11

CAMINHAO MUNCK COM CESTA 
ACOPLADAEXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PODA E SUPRESSAO DE ARVORE, 1 
MOTORISTA, 1 PODADOR E 3 AJUDANTES, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO E 
COMBUSTIVEL

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

10 HR 180 R$ 999,99 40 R$ 799,99 R$ 179.998,20 R$ 31.999,68
R$

211.99
7,88

R$
2.119.978,8

0

12

CAMINHAO ROLLON ROLLOFF 
TRANSPORTE DE RESIDUOS DOMICILIARES 
COM MAO DE OBRA DE MOTORISTA, 
INCUINDO MANUTENCAO, COMBUSTIVEL.

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 716,32 40 R$ 573,06 R$ 128.937,60 R$ 22.922,24
R$

151.85
9,84

R$
3.037.196,8

0

13

CAMINHAO ROLLON ROLLOFF ROMEU E 
JULIETA TRANSPORTE DE RESIDUOS 
DOMICILIARES COM MAO DE OBRA DE 
MOTORISTA, INCUINDO MANUTENCAO, 
COMBUSTIVEL.

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

10 HR 180 R$ 877,00 40 R$ 701,60 R$ 157.860,00 R$ 28.064,00
R$

185.92
4,00

R$
1.859.240,0

0

14

CAMINHAO CARROCERIA TIPO GAIOLA 
EQUIPADO COM SOM, COM MAXIMO DE 
10 ANOS DE FABRIAÇÃO, COM CONDUTOR,
3 (TRES) COLETORES, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO, COMBUSTIVEL, SEGURO, E 
RASTREAMENTO VEICULAR VEICULAR

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

10 HR 180 R$ 326,07 40 R$ 260,86 R$ 58.692,73 R$ 10.434,26
R$

69.127,
00

R$
691.269,96

15

CAMINHAO CAÇAMBA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE ENTULHOS 
E CATATRECOS, COM MOTORISTA, 1 
RETROESCAVADEIRA COM OPERADOR, 
FABRICAÇÃO COM IDADE MAXIMA DE 10 
ANOS, 4 (QUATRO) AJUDANTES, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO, COMBUSTIVEL,
SEGURO E RASTREAMENTO VEICULAR

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 523,00 40 R$ 418,40 R$ 94.140,00 R$ 16.736,00
R$

110.87
6,00

R$
2.217.520,0

0

16

EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  DE  ESTRADAS  VICINAIS,
CONTEMPLANDO  PARA  EXECUÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  EQUIPE  DE  15  AJUDANTES
PARA  SUPORTE  AS  OPERAÇÕES  E
EXECUÇÃO DE ROÇADAS, DESTOCAMENTO
DE  RAÍZES,  PODA  DE  ÁRVORES,
RECUPERAÇÃO  DE  MATA-BURROS,
LIMPEZA  E  RECUPERAÇÃO  DE  SAÍDAS  DE
ÁGUA  PLUVIAL,  RECOMPOSIÇÃO  DE
CERCAS,  DENTRE  OUTROS  SERVIÇOS
CORRELATOS AS ATIVIDADES, COM EQUIPE
COMPOSTA  POR  1  ENCARREGADO,  6
MOTORISTAS,  3  (TRÊS)  OPERADORES  DE
MÁQUINAS E  1  (UM)  ENGENHEIRO CIVIL)
INCLUINDO FORNECIMENTO  DE  2 (DOIS)
CAMINHÕES  CAÇAMBA  TOCO,  COM
CABINE  ACOPLADA  PARA  8  PESSOAS,  1
(UMA)  MOTO  NIVELADORA,  1  (UM)
CAMINHÃO  PIPA,  2  (DOIS)  CAMINHÕES
CAÇAMBA  TRUCADO,  1  (UM)  VEÍCULO
FURGÃO PARA TRANSPORTES DE PESSOAS,
1  (UMA)  PÁ  CARREGADEIRA,  1  ROLO
COMPACTADOR E DEMAIS FERRAMENTAS
E  EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS  AS
ATIVIDADES,  COM  MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVEL E RASTREAMENTO;

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

10 HR 180 R$ 3.610,00 40 R$ 2.888,00 R$ 649.800,00 R$ 115.520,00
R$

765.32
0,00

R$
7.653.200,0

0
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17

EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS,  
COMPREENDENDO JARDINAGEM, 
PINTURA, REFORMAS DE NATUREZA CIVIL, 
PINTURAS DE QUADRAS,  MANUTENÇÃO 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA, 
COMPREENDENDO UTILIZAÇÃO DE 15 
(QUINZE) AJUDANTES, 1 (UM) 
ENCARREGADO, 4 (QUATRO) MOTORISTA, 
1 (UM) FURGÃO, 1 (UMA) PICK-UP SIMPLES
PARA SUPORTE, 2 (DOIS) CAMINHÕES 
CAÇAMBA ACOPLADO DE CABINE 
SUPLEMENTAR PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INCLUINDO MANUTENÇÃO, 
COMBUSTÍVEL, EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, COMO EXEMPLO, 8 (OITO) 
ROÇADEIRAS, FURADEIRAS, LIXADEIRAS, 
ETC., E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
INSUMOS LISTADOS PELA TABELA SINAPI 
MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO E 
MEDIÇÃO SUPLEMENTAR ESPECÍFICA PARA
ESTES MATERIAIS E INSUMOS;

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 1.508,32 40 R$ 1.206,66 R$ 271.497,60 R$ 48.266,24
R$

319.76
3,84

R$
6.395.276,8

0

18

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE  ESTRADAS  VICINAIS,  CONTEMPLANDO
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE  EQUIPE
DE  5  AJUDANTES PARA  SUPORTE  AS
OPERAÇÕES DE RECUPERAÇÃO DE MATA-
BURROS,  LIMPEZA  E  RECUPERAÇÃO  DE
SAÍDAS  DE  ÁGUA  PLUVIAL,
RECOMPOSIÇÃO  DE  CERCAS,  DENTRE
OUTROS  SERVIÇOS  CORRELATOS  AS
ATIVIDADES, COM EQUIPE COMPOSTA POR
1 ENCARREGADO, 2 (DOIS) MOTORISTAS, 2
(DOIS)  OPERADORES  DE  MÁQUINAS
INCLUINDO FORNECIMENTO  DE  2 (DOIS)
CAMINHÕES  CAÇAMBA  TOCO,  COM
CABINE  ACOPLADA  PARA  8  PESSOAS,  1
(UMA)  MOTO  NIVELADORA,  PARA
TRANSPORTES  DE  PESSOAS,  1  (UMA)  PÁ
CARREGADEIRA, E DEMAIS FERRAMENTAS
E  EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS  AS
ATIVIDADES,  COM  MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVEL E RASTREAMENTO;

FORD
CARGO

OU
SIMILAR

20 HR 180 R$ 1.604,73 40 R$ 1.283,78 R$ 288.851,40 R$ 51.351,36
R$

340.20
2,76

R$
6.804.055,2

0

VALOR TOTAL UNITÁRIO LOTE 05 =======================================>   
R$

56.067.864,
53

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Conforme item 18 e 19 do edital.

8. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
8.1.  O setor  requisitante será o responsável  pela fiscalização da ata de registro de preços no que compete ao
fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos contratados(prazos de validade, prazos de entrega, local
de entrega, observância acerca da qualidadee marca dos produtos contratados, manutenção da relação inicial entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata).

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.A ata de registro de preços terá duração até o limite de 12 (doze) meses da assinatura, podendo ser prorrogada de 
acordo com a Lei Federal 14.133/2021.
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10. PENALIDADES APLICÁVEIS
10.1 Conforme item 23 do edital.

11. DA MODALIDADE

a. Nos termos da lei, são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital,  por meio de  especificações usuais no mercado.  Trata-se de
bens/serviços comuns, uma vez que as especificações foram objetivamente definidas pormeio das especificações
usuais de mercado, quando da elaboração do termode referência.

b. O sistema de registro de preços está explicitado no artigo 82 da Lei Federal n. 14.133/2021. Da análise dos
decretos regulamentadores do registro de preços (a exemplo, o Decreto n. 7.892/2013, em âmbito federal, e o
Decreto
n. 46.311/2013, no âmbito do Estado de Minas Gerais), bem como das doutrinas mais abalizadas acerca do tema,
depreende-se que o sistema de registro de preços é cabível nas seguintes hipóteses:
b.1 quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
b.2 quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregasparceladas ou a contratação
de serviçosremunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

b.3 quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgãoou
entidade ou a programas de governo;

b.4 quando, pela natureza do objeto, não for possíveldefinir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

12. DA JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO PREÇO POR LOTE

O objeto foi reunido em LOTES por se tratar de uma solução composta, ou seja, não há como funcionar semque os
diversos serviços estejam integrados, pelas características de soluções desta natureza, nos termos do artigo 82, § 1º
da Lei Federal n. 14.133/2021.

Dada a peculiaridade dos serviços, seu desmembramento em vários itens, geraria, além de dificuldades na gestão
contratual, maior preço e, ainda, o risco de um item ou mais restarem fracassados, o que inviabilizaria a
implementação da solução.

Se  cada  item do grupo for  considerado e  precificado separadamente,  o  seu  valor  de fornecimento  aumentará
sensivelmente, elevando o valor estimado da contratação.

Assim, considerando-se a inviabilidade técnica e econômica para o parcelamento da solução em sua amplitude da
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presente  contratação, bem como consideradas as suas respectivas peculiaridades, interdependência e natureza
acessória entre os itens que compõem a solução, a contratação pretendida deverá ser realizada de forma global.

Justifica-se, portanto, a adoção do tipo MENOR PREÇO, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL. É sabido
da prevalênciada licitação por itens ou lotes de itens para cada parcela do objeto quando este é divisível. Todavia,
consoante se retira da Súmula 247 do Tribunal de Contas da União esta medida só se dá quando não se verifica
prejuízo para o conjunto ou complexo ou implique em perda de economia de escala. No mesmo sentido, caminha a
jurisprudência do Tribunal de Contas de Minas Gerais, que admite a adoção do MENOR PREÇO,
CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL quando justificada sua pertinência segundo um viés técnico.

13. DA PROPOSTA

a. O LICITANTE PODERÁ APRESENTAR PROPOSTA ATRAVÉS DO SITE:

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES– www.licitacimesmi.com.br

DA FORMULAÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS:

O participante da licitação deverá fornecer planilha detalhada dos preços unitários de todos os itens incluídos no
lote. Essa planilha deve incluir a decomposição de cada preço unitário em Reais (R$), levando em conta todos os
encargos tributários, comerciais e financeiros, bem como os custos de manutenção dos veículos, taxas e outros
encargos relacionados. O objetivo é demonstrar tanto os custos fixos quanto os variáveis, permitindo uma análise
precisa das alterações de preço caso haja variações nos custos individuais dos itens, diretos e variáveis.

A composição do preço unitário visa facilitar a revisão dos preços caso ocorram aumentos ou reduções nos custos
de determinado item, garantindo uma compreensão clara dessas alterações.

A planilha de composição do preço unitário deve abranger todos os encargos tributários, comerciais e financeiros 
incidentes, além de prever os gastos com manutenção, taxas, encargos e depreciação.

Para cada lote em disputa, o participante da licitação deve detalhar a composição dos preços unitários de cada item 
que compõe o lote, sob pena de desclassificação.

14. DO RASTREAMENTO E MONITORAMENTO:

A detentora do preço registrado deverá disponibilizar os veículos locados com dispositivos suficientes para
alimentar o sistema de rastreamento e monitoramento e permitir a operacionalização de todas as
funcionalidades exigidas.

A detentora do preço registrado deve disponibilizar dispositivos do veículo com  apuração precisa e
satisfatória da localização do veículo, de forma a garantir registros corretos da saída e do retorno dos
veículos às garagens.
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O dispositivo de telemetria deverá possuir precisão de localização do veículo mínima de 10 metros.
O dispositivo de rastreamento e monitoramento disponibilizado deverá conter os seguintes itens com as
respectivas especificações pela detentora do preço registrado:

• Relatórios de acompanhamento emitidos pela detentora do preço registrado.
• Instalação de dispositivos de monitoramento a custas da detentora do preço registrado.
• Disponibilização de visualização da localização em tempo real de cada veículo.
• Disponibilização de sistema informatizado de rastreamento e monitoramento dos veículos locados, em
ambiente seguro, disponibilizado via web browser (internet) com funcionamento online que possua
funcionalidades que permitam o rastreamento,  registro,  consulta  da rota e eventos ocorridos durante o
deslocamento dos veículos, em tempo real, e que emita relatórios operacionais e gerenciais.

• Implantação do serviço de rastreamento e monitoramento, sem custo extra ao Consórcio CIMESMI e/ou
município, antes da entrega do veículo, e substituição do equipamento às suas expensas quando necessário,
dadas as condições técnicas ou substituição do veículo em até 15 dias úteis, a partir da comunicação do
Consórcio CIMESMI e/ou município.

O sistema deverá permitir a visualização do local de ocorrência dos eventos em mapas, informando data e
hora de início e fim da ocorrência, latitude e longitude, bem como possuir alertas de ocorrência de eventos
no percurso.

O sistema deverá possibilitar a criação de cercas eletrônicas nomeáveis em raios definidos pelo contratante.

Caberá à detentora do preço registrado fornecer o número mínimo de 03 acessos aos perfis que permitam a
utilização do sistema para a equipe de gestores da frota do Consórcio CIMESMI e/ou município, assim
como manual de operacionalização do sistema para orientação dos gestores de frota. Cada usuário deverá
possuir login e senha individual e intransferível com armazenamento criptografado.

O sistema deverá conter e permitir realizar a gestão das informações de inserção e exclusão tais como:
dados cadastrais dos veículos, condutores e unidades do CIMESMI e/ou município. A inclusão dos dados
de novos veículos, condutores e unidades. Entendem-se por dados cadastrais do veículo aqueles necessários
à sua identificação como: placa, marca/modelo, hodômetro, ano de fabricação e de modelo e unidade que
detém sua  posse  ou  uso.  Entendem-se  como dados  cadastrais  do  condutor  aqueles  necessários  à  sua
identificação, como: CPF,  nome,  unidade do CIMESMI e/ou município vinculada,  número CNH e
categoria da CNH.

As principais interfaces com o usuário deverão ser no idioma português (Brasil), ou utilizar palavras em
inglês amplamente conhecidas. O sistema deve possuir função de ajuda acessível ao usuário,
possibilitando- o obter informações e orientações sobre as funcionalidades do sistema.

O sistema rastreamento e monitoramento dos veículos deverá ser de livre escolha da detentora do preço
registrado. Entretanto, deverá ser submetido validação por parte da do Consórcio CIMESMI e/ou
município, antes da contratação e instalação do referido sistema, no prazo de até 15 dias corridos contados
da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.
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O sistema de rastreamento e monitoramento deve ser disponibilizado em  conjunto com  a entrega e
recebimento dos veículos.

15. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA:

A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um componente do veículo por 
desgaste ou defeito.
Avarias causadas por colaboradores do Consórcio CIMESMI ou do município, somente serão apuradas através 
processo administrativo interno e posteriormente ressarcidas a Detentora dos Preços Registrados.
Para ressarcimento dos valores a Detentora dos Preços Registrados apresentar um checklist com a comprovação dos
serviços executados no veículo e relatório fotográfico das avarias.
O reembolso acontecerá no prazo no prazo de até 30 (trinta) dias, após decisão do Processo administrativo.

16. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

Todos os veículos locados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva, sob responsabilidade da detentora
do preço registrado, devendo esta ser realizada na periodicidade e frequência recomendadas pelos respectivos fabricantes
e constantes do manual do proprietário de cada veículo.
Caberá à detentora do preço registrado agendar com o Consórcio e/ou município a execução dos serviços de manutenção 
preventiva, conforme orientações do fabricante do veículo com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis antes do 
recolhimento do veículo para execução dos serviços;

Os veículos locados serão recolhidos e entregues pela detentora do preço registrado no local de guarda do veículo, 
conforme agendamento prévio da manutenção preventiva, podendo também ocorrer em outras localidades previamente
acordadas com a detentora do preço registrado, desde que não acarretem ônus ao Consórcio CIMESMI e/ou 
município.
As despesas com a manutenção preventiva, que abrangem a troca de peças, óleos/lubrificantes, filtros e demais 
suprimentos, incluindo troca ou reparo de pneus por desgaste natural ou avaria, bem como a mão-de-obra para a realização
de serviços, serão de responsabilidade da detentora do preço registrado.

Em caso de manutenções preventivas com indisponibilidade do veículo por um período de tempo superior a 24 (vinte e 
quatro) horas, deverá haver substituição do veículo locado por veículo reserva da mesma categoria, em perfeito estado de 
conservação, sem custo adicional ao Consórcio CIMESMI e/ou município.

Veículo reserva é entendido como aquele que estará à disposição do Consórcio CIMESMI e/ou município 
temporariamente, durante os períodos em que o veículo locado estiver em manutenção (preventiva e corretiva) ou quando 
for constatada perda total em veículos sinistrados.
O atraso na substituição, bem como a não disponibilização de veículo reserva, conforme consta no item, sujeitam-se a
correspondente glosa, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços e no Edital
de Licitação.

A substituição do veículo locado por veículo reserva deve ser comunicada formalmente e imediatamente pela detentora do 
preço registrado ao Consórcio CIMESMI e/ou município. Concomitantemente, deverá ser realizado o cadastro da detentora 
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do preço registrado no sistema de rastreamento.

A detentora do preço registrado deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção preventiva, os veículos 
lavados e limpos interna e externamente.

17. DAS INGRAÇÕES À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO:

A detentora  do preço  registrado,  sempre que receber  autuações  de infração de trânsito  deverá  encaminhá-la  ao
Consórcio e/ou município para que este identifique o condutor responsável pela infração nos casos em que se tratar
de locação de veículo sem condutor.

A autuação de infração de trânsito deverá ser entregue ao Consórcio e/ou município em, no máximo, 10 (dez) dias
úteis, antes do vencimento do prazo estabelecido pelo órgão de trânsito competente, para identificação do condutor. 
Caberá a detentora do preço registrado enviar ao órgão de trânsito competente, dentro do prazo legal, a documentação 
necessária que possibilite a identificação do condutor infrator.
O reembolso à detentora do preço registrado pelo pagamento das multas, somente será apurado em processo 
administrativo interno, no qual devem ser disponibilizados ao Consórcio e ou municípios os seguintes documentos:

• Notificação da penalidade;
• Comprovante ou protocolo de identificação do condutor quando houver;
• Multa gerada;
• Comprovante de pagamento da multa;

A detentora do preço registrado não poderá incluir nenhuma taxa ou importância que supere o valor original da multa, 
salvo nos casos de identificação do condutor (correios).
O reembolso à detentora da Ata de Registro de Preços pelo pagamento das multas cometidas por colaboradores do 
Consórcio, acontecerá no prazo no prazo de até 30 (trinta) dias, após apresentação de toda documentação.

Multas provenientes do atraso na entrega do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos) ou por
falta/inoperância de equipamentos obrigatórios, impossibilidade de identificação do condutor por falha no dispositivo
de rastreamento, desde que não consista em culpa do Consórcio CIMESMI e/ou município, será de responsabilidade
da detentora do preço registrado.

Os dados registrados no sistema relativos a todos os deslocamentos e eventos do veículo devem ser coletados e
armazenados pelo sistema,  em base de dados permanente,  centralizada e constantemente atualizada e estar
disponíveis para consultas e emissão de relatórios.

Os bancos de dados armazenados deverão ser disponibilizados ao final da Ata de Registro de Preços pela empresa
contratada ou quando solicitado, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
A detentora do preço registrado deverá arcar com todos os custos de instalação e substituição do dispositivo sempre
que necessário.

18. DO CRÉDITO ÓRÇAMENTARIO:
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As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotação orçamentaria dos órgãos
participantes.

Consolação, 16 de outubro de 2024.

 ANEXO II MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2024
         PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo
Sul de  Minas  –  CIMESMI,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  CNPJ  nº
43.863.467/0001- 78, com endereço situado na Praça Cel. Justiniano, n° 164, centro - Cambuí
– MG – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000, neste ato representado pelo seu Presidente Sr.
Rogilson  Aparecido Marques Nogueira CPF no. 038.236.536-44, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR.

CONTRATADA: (nome da empresa), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ nº xxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo seu xxxxxxxx,
xxxxxx, nacionalidade, estado civil, Portador da Carteira de Identidade nº xxxxxx, expedida
pela x/xx, CPF nº xxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MUNICÍPIOS:
I. BUENO BRANDÃO, inscrito no CNPJ sob n° CNPJ sob n.º 18.940.098/0001-22, com
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sede administrativa na Av. Afonso Pena, n° 225, centro, Bueno Brandão-MG, CEP
37.578- 000

II. BRAZÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob n° CNPJ sob n.º 18.025.890/0001-51, com sede
administrativa na Rua Dona Ana Chaves, n° 218 - Centro - CEP 37.530-000;

III. CAMBUÍ, inscrito no CNPJ sob n° CNPJ sob n.º 18.675.975/0001-85, com sede
administrativa na Praça Coronel Justiniano, n° 164 – centro – Cambuí – MG

IV. CÓRREGO DO BOM JESUS, inscrito no CNPJ sob o nº 18.677.633/0001 com sede
administrativa à Rua Doze de Dezembro, nº 347, centro, Córrego do Bom Jesus – MG.

V. CONSOLAÇÃO, inscrito no CNPJ sob 18.025.916/0001-61, com sua sede 
administrativa na Rua Ananias Cândido de Almeida, n° 44, centro, Consolação-MG.

VI. MACHADO, inscrito no CNPJ sob 18.025.916/0001-61, com sua sede administrativa na
Praça Olegário Maciel, n° 25, centro, centro, Machado-MG;

VII. PARAISÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob n° 18.025.965/0001-02, com sede 
administrativa à Praça do Centenário nº 103, centro, Paraisópolis – MG;

VIII. SENADOR AMARAL, inscrito no CNPJ sob n° 41.778.556/0001-90, com sede 
administrativa na Av. Vereador José Alves de Rezende, n° 34, Loteamento Elisa Bueno,
Senador Amaral-MG, CEP 37.615-000

doravante denominados ÓRGÃOS     PARTICIPANTES.  
EMBASAMENTO: Processo nº 036/2024 - Pregão Eletronico n° 036/2024 e na forma da Lei
Federal de nº 14.133/2021 e subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123/2006 e
posteriores alterações, no que couber, ficam contratadas mediante as cláusulas e condições
abaixo especificadas:

1     –         DO     OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual prestação de
serviços de contração de maquinário por meio de locação, bem como frota veícular com e sem
condutor,  para atender as necessidades dos municípios  integrantes  do CIMESMI, conforme
quantidades  e  especificações  constantes  no Anexo I  –  Termo de  Referência  do  edital  do
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2024, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
036/2024 e proposta comercial apresentada.

1.1.1. O instrumento editalício do processo licitatório supracitado, seus anexos e proposta
comercial apresentada, são partes integrantes do presente instrumento como se aqui transcritos
estivessem.

2     - DAS     OBRIGAÇÕES     DA     CONTRATANTE  
2.1. - providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos prestadores, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes do Processo;
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2.2 - conduzir os procedimentos relativos a eventuais atualizações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

2.3 - recusar qualquer item fora das especificações estabelecidas no edital;

2.4 - verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais e trabalhistas antes de
cada pagamento;

2.5 - rejeitar, no todo ou em parte, os itens executados, pela licitante vencedora, fora das
especificações do edital;

2.6 - efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados nesta Ata;

2.7 - aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

2.8 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante
vencedora;

2.9 - comunicar à licitante vencedora as eventuais irregularidades observadas na execução dos
itens para adoção das providências saneadoras;

2.10 - fiscalizar a execução dos serviços, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer
qualquer entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas na
Proposta de Preços.

2.11 – Disponibilizar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do contrato administrativo, dentre as quais documentação necessária,
espaço físico, com estruturas, para o desempenho das atividades do profissional da contratada,
consoante ao estabelecido nas normas que estabelece e rege os programas da atenção básica
de saúde.

3     - DAS     OBRIGAÇÕES     DA     CONTRATADA  

3.1 Fornecer  com  pontualidade  os  serviços  solicitados  conforme  solicitação/requisição
emitida pela Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor competente
para tal;

3.2 Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

3.3 Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da
presente Licitação;

3.4 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
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3.5 Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato,
sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata;

3.6 Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou
venham a incidir sobre a Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão
de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora.

3.7 Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou
mencionados na Planilha Orçamentária e nesta Especificação, fornecendo todos os
materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários, sendo responsável pela existência de
qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após término dos
serviços, obrigando-se a repará-lo de imediato.

3.8 Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas necessárias à boa execução
dos serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros, seguindo
rigorosamente todas as normas correlatas.

3.9 Apresentar, por escrito, à Fiscalização, antes do início da implementação dos serviços, o
profissional responsável pela execução dos serviços, caso este seja distinto do
apresentado na  licitação,  devendo  este  apresentar  as  mesmas  competências  técnicas
comprovadas por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica.

3.10Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse
da  obra,  julgue incompetente  ou  inadequado à  consecução dos  serviços,  sem que  se
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos estipulados.

3.11Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro
de Acidentes do Trabalho. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações
financeiras que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços.

3.12Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Empresa Contratada
acionar a Fiscalização do Município Contratante, a qual determinará o que julgar mais
indicado, comunicando à Contratada a solução adotada.

3.13As redes e tubulações de água, energia, esgotos sanitários, águas pluviais, telefônicas etc.
que passem pelo local dos serviços deverão ser preservadas, ou seja, os serviços deverão
ocorrer sem que  seja  prejudicado  ou interrompido  o funcionamento dos  sistemas  de
abastecimento e serviços correspondentes ou correlatos.

3.14A Fiscalização do Município Contratante poderá exigir da Empresa Contratada a
colocação de  sinais  correntes  que  julgar  necessários  para  a  segurança  de  veículos  e
pedestres.  O Município  Contratante  não assumirá  responsabilidade  por  acidentes  que
ocorrerem nos locais dos serviços e nem atuará como mediador em conflitosque deles
resultem

3.15A Fiscalização do Município Contratante poderá exigir da Empresa Contratada a
colocação de  sinais  correntes  que  julgar  necessários  para  a  segurança  de  veículos  e
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pedestres.  O Município  Contratante  não assumirá  responsabilidade  por  acidentes  que
ocorrerem nos locais dos serviços e nem atuará como mediador em conflitosque deles
resultem.

3.16A empresa contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes,
bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além
dos que forem solicitados pela fiscalização.

3.17Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços.

3.18Dar garantia de seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu Termo de
Recebimento.

3.19Participar de reuniões programadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO
PARTICIPANTE.

3.20Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO
PARTICIPANTE.

3.21Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a responsabilidade
exclusiva por danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao ÓRGÃO
PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem
mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços contratados, decorrentes de
culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.

3.22Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE contra perdas e
danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

3.23Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.
3.24Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO GERENCIADOR e

o ÓRGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização,
bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

3.25O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor
de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido

4     - DA     FISCALIZAÇAO     E     DO     RECEBIMENTO     

4.1 – A área competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto
desta licitação será as Secretarias e Departamentos de cada Município Consorciado.

4.2 - A empresa contratada para fornecimento do objeto do presente edital se obriga à:
4.2.1 - Executá-lo, em conformidade com o edital, entregando o serviço e material solicitado
no prazo máximo constante da ordem de fornecimento;
4.2.2 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as
pessoas envolvidas na execução do objeto, que não terão qualquer vínculo empregatício com
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a Licitadora;
4.2.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do
material, objeto deste instrumento;
4.2.4 - Garantir a qualidade dos serviços/obras executados, inclusive quanto ao disposto no
art. 618 do Código Civil.

4.3 – A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da
entrega dos serviços e materiais, bem como o acesso às fontes de informações que forem
julgadas necessárias.

4.4 – O CIMESMI e/ou Municípios consorciados reservam-se o direito de não receber os
serviços/materiais em desacordo com as especificações e condições constantes deste
instrumento convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas neste
instrumento convocatório e nos termos da Lei Federal no 14.133/21.

4.5 – É obrigatória a apresentação de Nota Fiscal pelo fornecedor no ato da entrega do objeto
desta licitação junto ao almoxarifado do Município Consorciado, sob pena de não
recebimento.

5     -         DO     PREÇO  
5.1. Pela execução do objeto previsto na cláusula primeira desta Ata de Registro de Preços, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global estimada de R$ 000,00
(valor por extenso), observado os valores unitários, conforme Planilha em Anexo.

6         DO     CONTROLE     E     DAS     ALTERAÇÕES DE     PREÇOS  

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventualredução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos daalínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021;

b. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

c. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021;
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d. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos paraa contratação;

e. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para acontratação.

6.2 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.14.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente,  o  órgão  ou entidade  gerenciadora convocará  o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

6.14.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do  compromisso assumido  quanto ao item registrado, sem aplicação  de
penalidades administrativas.

6.14.3 Se não obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão ou entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.14.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e aoportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 daLei nº 14.133, de 2021.

6.14.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumpriras obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.14.6 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação àscondições inicialmente pactuadas.

6.14.7 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item  26.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.14.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
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para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

6.14.9 Se não obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão ou entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.14.10 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.14.11 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,  observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.20 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

6.20.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro  de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

6.20.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

6.20.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

6.20.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

6.20.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

6.20.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante.

6.20.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

6.20.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

6.20.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do

Página 74 de 85
Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI

CNPJ 43.863.467/0001-78

7

item 7.3, a distribuição das quantidades paraa execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

6.21 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

6.21.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.21.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.21.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração semjustificativa razoável;
6.21.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, ou
6.21.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.21.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perduraremos efeitos da sanção.

6.21.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  26.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

6.21.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderáconvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

6.21.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

6.21.6 Por razão de interesse público;
6.21.7 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.21.8 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ouinferior ao preço registrado.

7     -         DO     PAGAMENTO  
7.1. Os pagamentos  serão efetuados,  conforme as Ordens de Fornecimento emitidas pelo
Município Consorciado, mediante apresentação das Notas Fiscais ou Faturas dos Serviços
entregues, devidamente atestados pelo responsável da Unidade recebedora, através de boleto
bancário ou depósito em conta corrente da contratada.

7.2. A licitadora disporá do prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar o atesto, ou rejeitar os
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento;
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7.3. A licitadora disporá de até 10 (dez) dias contados do atesto da respectiva nota
fiscal/fatura para efetuar o (s) pagamento (s);

7.4. A licitadora não fará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga ou relevada à
multa que porventura lhe tenha sido aplicada;

7.5. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá
fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome
do Município Consorciado, CNPJ, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a
respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada.

7.6. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao
representante do Município Consorciado, que somente atestará e liberara a referida nota fiscal
para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.

7.7. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela
será devolvida à licitante vencedora, pelo representante do Município Consorciado e o
pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CIMESMI/Município Consorciado.

Parágrafo         único         -   Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada Ordem de Fornecimento.

8     -         DA     DESPESA  
8.1. A despesa total com a execução do objeto de que trata esta Ata está estimada em R$
000,00 (valor por extenso), correndo à conta dos recursos consignados nas leis orçamentárias
do município específica para os exercícios de 2024/2025:

9             -         VALIDADE,   FORMALIZAÇÃO   DA   ATA   DE         REGISTRO   DE   PREÇOS         
E CADASTRO         RESERVA  

9.1A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil  subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

9.2O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no  momento da contratação  e a cada exercício
financeiro a  disponibilidade de créditos orçamentários,  bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

9.3Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver  a  indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

9.4A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
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da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5O instrumento contratual de que trata o item 9.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.
9.6Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10     -         DO     CANCELAMENTO DA     ATA     DE REGISTRO     DE     PREÇOS.  
10.1. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

10.1.1. A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

10.1.2. Por iniciativa do CIMESMI/Município Consorciado, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

10.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o CIMESMI fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará os Proponentes a nova ordem de 
registro.

11     – DA GARANTIA     (CONFORME     O     CASO)  
11.1. A garantia dos serviços, contra quaisquer defeitos identificados, será sem ônus para a
Prefeitura, contada da data de recebimento definitivo.

11.2. A garantia do objeto consiste na prestação, pela empresa contratada, de  todas as
obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
alterações subsequentes.

12     -     DAS     SANÇÕES     ADMINISTRATIVAS  
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12.1 - A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo
ou cometendo fraude fiscal, ficará suspensa de participar em licitações no CIMESMI e no
Município sancionador, bem como nos demais Municípios consorciados por até 2 (dois) anos
e, se for o caso, declarado inidôneo pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Contrato e demais cominações legais.

12.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:
12.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução
do objeto, sobre o valor do saldo contratual;
12.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso superior a
30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual;
12.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata, no caso de a adjudicatária,
injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação
de outras, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive a responsabilização da licitante
vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.

12.4 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por
meio de depósito bancário, ao Município sancionador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data da sua aplicação.

12.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no
Município sancionador em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja
superior ao crédito existente, à diferença será cobrada na forma da lei.

12.6 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a
gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido em qualquer
hipótese o contraditório e a ampla defesa.
13      -         DA     ADESÃO         À     ATA     DE     REGISTRO         DE     PREÇOS  

13.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e  municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão
aderir à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,  observados  os
seguintes requisitos:

13.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimentoou descontinuidade de serviço público;

13.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado naforma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

13.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
13.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
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adesão pelo fornecedor.
13.3 O órgão  ou entidade  gerenciadora poderá  rejeitar adesões  caso elas  possam acarretar

prejuízo à execuçãode seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
13.4 Após a autorização do órgão  ou  da entidade gerenciadora, o  órgão  ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

13.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidadegerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

13.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante,  na qualidadede não participante,  para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 13.1.

Dos limites para as adesões

13.7 As  aquisições  por  órgãos  ou  entidades  não participantes  (caronas),  conforme Decreto
Estadual de Minas Gerais nº 46.311, de 16/09/2013, não poderão exceder a 100% (cem por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor
adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do fornecimento, conforme a legislação.

13.8 O quantitativo decorrente  das  adesões  à  ata  de  registro  de  preços,  conforme Decreto
Estadual de Minas Gerais nº 46.311/2013, art. 19, § 3º, II c/c § 5° não poderá exceder na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, independentemente do
número de ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES que aderirem.

13.9 Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e  o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes  do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências
ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

14     –         DO     FORO  
14.1. É competente o Foro da Comarca de Cambuí - MG, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas
abaixo, que o tudo assistiu.

Página 79 de 85
Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI

CNPJ 43.863.467/0001-78

8

ROGILSON APARECIDO MARQUES NOGUEIRA
Presidente do CIMESMI e Prefeito de Consolação

CONTRATADA:
Empresa:
Nome:
RG:
CPF:

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:
Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF:
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A
EMPRESA ***

REF.:

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA Nº
017/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2024.

Denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº..............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o)
..................,  e  CPF nº .........................,  tendo  em vista  o  que  consta no  Processo  nº ..............................  e  em
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 017/2023, , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

A *** ENTE PÚBLICO LICITANTE por intermédio do(a)....................................(órgão interno contratante), com
sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado....., inscrito(a) no CNPJ
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.....................................,
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº...........................,
doravante

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA contração de
maquinário por meio de locação, bem como frota veícular com e sem condutor, para atender o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI, consoante
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I), conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora e anexos ao instrumento convocatório, independentemente de transcrição.

1.3. O regime de execução é o empreita por tarefa.

1.4. Discriminação do objeto:

EMPRESA:
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CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL.: ( )

(Planilha dos itens)

2.1.       O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de                  /               /             e encerramento em                  /               /                 , prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº
14.133/2021.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (..............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual,  inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da Municipal, para o exercício de 20***, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:
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PI:

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice
INPC (IBGE) do mês anterior ao pagamento da parcela.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Edital e Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de *** dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato de preços será de *** dias úteis.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital, bem como no instrumento convocatório.
11.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são  aquelas previstas no edital de licitação, Termo de
Referência e Ata de Registro de Preços, bem como neste instrumento contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137
da Lei nº 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de *** para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

........, ......... DE.......................DE 20***.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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